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. colocação de portas, ianelas e vedação que impeça a penetração de chuva;

pavimentação que leve argamassaa

Antes da enfiação, os eletrodutos deverão ser secos com estopa e limpos pela passagem de

bucha embebida em verniz isolante ou parafina. Para facilitar a enfiação, poderão ser usados

lubrificantes como talco, parafina ou vaselina industrial. Para auxiliar a enfiação poderão ser

usados fios ou fitas metálicas.

As emendas de condutores somente poderão ser feitas nas caixas, não sendo permitida a

enfiação de condutores emendados, conforme disposição da NBR 5410. O isolamento das

emendas e derivações deverá ter, no mínimo, características equivalentes às dos condutores

utilizados.

A enfiação será feita com o menor número possível de emendas, caso em que deverão ser

seguidas as prescrições abaixo:

. limpar cuidadosamente as pontas dos fios a emendas;

o pâÍâ circuitos de tensão entre fases inferior a 240V, isolar as emendas com fita

isolante formar espessura igual ou superior à do isolamento normal do condutor;

o executar todas as emendas dentro das caixas.

Nas tubulações de pisos, somente iniciar a enfiação após o seu acabamento. Todos os condutores

de um mesmo circuito deverão ser instalados no mesmo eletroduto.

Condutores em trechos verticais longos deverão ser suportados na extremidade superior do

eletroduto, por meio de fixador apropriado, para evitar a danificação do isolamento na saída do

eletroduto, e não aplicar esforços nos terminais.

Ca[:*s

a) lnstalação de Cabos

Os condutores deverão ser identificados com o código do circuito por meio de indicadores,

firmemente presos a estes, em caixas de junção, chaves e onde mais se faça necessário.

As emendas dos cabos de 240V a 1000V serão feitas com conectores de pressão ou luvas de

aperto ou compressão. As emendas, exceto quando feitas com luvas isoladas, deverão ser
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revestidas com fita de borracha moldável até se obter uma superfície uniforme, sobre a qual

serão aplicadas, em meia sobreposição, camadas de fita isolante adesiva' A espessura da

reposição do isolamento deverá ser igual ou superior à camada isolante do condutor' As emendas

dos cabos com isolamento superior a 1000V deverão ser executadas conforme recomendações

do fabricante.

circuito de audio, radiofrequência e de computação deverão ser afastados de circuitos de força,

tendo em vista a ocorrência de indução, de acordo com os padrões aplicáveis a cada classe de

ruído. As extremidades dos condutores, nos cabos, não deverão ser expostas à umidade do ar

ambiente, exceto pelo espaço de tempo estritamente necessário à execução de emendas'

junções ou terminais.

b) lnstalação de Cabos em Linhas Subterrâneas

Em linhas subterrâneas, os condutores não poderão ser enterrados diretamente no solo,

devendo, obrigatoriamente, ser instalados em manilhas, em tubos de aço galvanizado a fogo

dotados de proteção contra corrosão ou, ainda, outro tipo de dutos que assegurem proteção

mecânica aos condutores e permitam sua fácil substituição em qualquer tempo'

Os condutores que saem de trechos subterrâneos e sobem ao longo de paredes ou outras

superfícies deverão ser protegidos por meio de eletroduto rígido, esmaltado ou galvanizado, até

uma altura não inferior a 3 metros em relação ao piso acabado, ou até atingirem a caixa protetora

do terminal.

Na enfiação das instalações subterrâneas, os cabos não deverão estar sujeitos a esforços de

tração capazes de danificar sua capa externa ou o isolamento dos condutores' Todos os

condutores de um circuito deverão fazer parte do mesmo duto'

c) lnstalação de Cabos em Linhas Aéreas

para linhas aéreas, quando admitidas nas distribuições exteriores, deverão ser empregados

condutores com proteção à prova de tempo, suportados por isoladores apropriados, fixados em

postes ou em paredes. O espaçamento entre os suportes não excederá 20 metros, salvo

autorização expressa em contrário'

Os condutores ligando uma distribuição aérea exterior à instalação interna de uma edificação,

deverão passar por um trecho de conduto rígido curvado para baixo, provido de uma bucha

protetora na extremidade, devendo os condutores estar dispostos "r 
tff. de pingadeira, de
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modo a impedir a entrada de água das chuvas. Este tipo de instalação com condutores expostos

só será permitido nos lugares em que, além de não ser obrigatório o emprego de conduto, a

instalação esteja completamente livre de contatos acidentais que possam danificar os

condutores ou causar estragos nos isoladores.

d) lnstalação de Cabos em Dutos e Eletrodutos

A enfiação de cabos deverá ser precedida de conveniente limpeza dos dutos e eletrodutos, com

ar comprimido ou com passagem de bucha embebida em verniz isolante ou parafina' O

lubrificante para facilitar a enfiação, se necessário, deverá ser adequado à finalidade e

compatível com o tipo de isolamento dos condutores. Podendo ser usados talco industrial neutro

e vaselina industrial neutra, porém, não será permitido o emprego de graxas.

Emendas ou derivações de condutores só serão aprovadas em caixas de junção. Não serão

permitidas, de forma alguma, emendas dentro de eletrodutos ou dutos.

As ligações de condutores aos bornes de aparelhos e dispositivos deverão obedecer aos

seguintes critérios:

. cabos e cordões flexívels, de bitola igual ou menor que 4 mm2, terão as pontas dos

condutores previamente endurecidas com soldas de estanho;

. condutores de seção maior que os acima especificados serão ligados, sem solda,

por conectores de pressão ou terminais de aperto.

e) lnstalação de Cabos em Bandejas e Canaletas

Os cabos deverão ser puxados fora das bandejas ou canaletas e, depois, depositados sobre estas,

para evitar raspamento do cabo nas arestas. Cabos trifásicos em lances horizontais deverão ser

fixados na bandeja a cada 20 m, aproximadamente. Cabos singelos em lances horizontais deverão

ter fixação a cada 1O.OO m. Cabos singelos em lances verticais deverão ter fixação a cada 0,50 m.

Os cabos em bandejas deverão ser arrumados um ao lado do outro, sem sobreposição.

.&t* rra rnn nt$ I P rot*Çãr: ç*nt ra Desca r6a s At ni *s íe ri eas;

a)Aterramento

As malhas de aterramento deverão ser executadas de acordo com os detalhes do projeto. Não

será permitido o uso de cabos que tenham quaisquer de seus fios partidos.
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Todas as ligações mecânicas não acessíveis devem ser feitas pelo processo de solda exotérmica.

Todas as ligações aparafusadas, onde permitidas, devem ser feitas por conectores de bronze com

porcas, parafusos e arruelas de material não corrosível.

b) Pára-raios

A montagem dos pára-raios deverá ser feita de acordo com os detalhes indicados no projeto e as

informações do fabricante. As conexões exotérmicas entre as hastes de aterramento e os cabos

de descida dos pára-raios deverão ser.feitas limpando-se previamente os condutores e hastes e

aterramento com uma escova de aço, a fim de serem retiradas as impurezas e a oxidação do

cobre.

Na instalação do cabo de descida dos pára-raios deverão ser evitadas curvas menores que 90e. A

descida do cabo deverá ser a mais curta possível, e deverá ficar afastada de locais contendo

materiais inflamáveis.

fuX*ntageln: de ftuadrmt d* â)istrihuíçã*

os quadros embutidos em paredes deverão facear o revestimento da alvenaria e ser nivelados e

aprumados. os diversos quadros de uma área deverão ser perfeitamente alinhados e dispostos

de forma a apresentar conjunto ordenado'

Os quadros para montagem aparente deverão ser fixados às paredes ou sobre base no piso,

através de chumbadores, em quantidades e dimensões necessárias à sua perfeita fixação.

A fixação dos eletrodutos aos quadros será feita por meio de buchas e arruelas roscadas' Após a

conclusão da montagem, da enfiação e da instalação de todos os equipamentos, deverá ser feita

medição do isolamento, cujo valor não deverá ser inferior ao da tabela 51 da NBR 54L0.

*,:irfi rfi8rlt*g

Os barramentos indicados no projeto serão constituídos por peças rígidas de cobre eletrolítico

nu, cujas diferentes fases serão identificadas por cores convencionai,s: verde, amarelo e violeta,

conforme a NBR 5410. Os barramentos deverão ser firmemente fixados sobre isoladores.

A instalação de barramentos blindados pré-fabricados deverá ser efetuada conforme instruções

do fabricante. Na travessia de lajes e paredes deverão ser previstas aberturas de passagem, com

dimensões que permitam folga suficie.nte para a livre dilatação do duto.
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Recebimento

Generalidades

o recebimento das instalações elétricas estará condicionado à aprovação dos materiais, dos

equipamentos e da execução dos serviços pela Fiscalização. Alem disso, as instalações elétricas

somente poderão ser recebidas quando entregues em perfeitas condições de funcionamento,

comprovadas pela Fiscalização e ligadas à rede de concessionária de energia local.

As instalações elétricas só poderão ser executadas com material e equipamentos examinados e

aprovados pela Fiscalização. A execução deverá ser inspecionada durante todas as fases de

execução, bem como após a conclusão, para comprovar o cumprimento das exigências do

contrato e desta Prática.

Eventuais alterações em relação ao projeto somente poderão ser aceitas se aprovadas pela

Fiscalização e notificadas ao autor do projeto. A aprovação acima referida não isentará a

Contratada de sua responsabilidade.

Verificação Final das lnstalações

A Fiscalização efetuará a inspeção de recebimento das instalações, conforme prescrição do

capítulo 7 da NBR 5410. Serão examinados todos os materiais, aparelhos e equipamentos

instalados, no que se refere às especificações e perfeito estado'

Será verificada a instalação dos condutores no que se refere a bitolas, aperto dos terminais e

resistência de isolamento, cujo valor deverá seguir a tabela 81 do anexo J da NBR 5410'

Será também conferido se todos os condutores do mesmo circuito (fases, neutro e terra) foram

colocados no mesmo eletroduto. Será verificado o sistema de iluminação e tomadas no que se

refere a localização, fixações, acendimentos das lâmpadas e energização das tomadas.

Serão verificados os quadros de distribuição quanto à operação dos disjuntores, aperto dos

terminais dos condutores, proteção contra contatos diretos e funcionamento de todos os

circuitos com carga total; também serão conferidas as etiquetas de identificação dos circuitos, a

placa de identificação do quadro, observada a facilidade de abertura e fechamento da porta, bem

como o funcionamento do trinco e fechadura.

Será examinado o funcionamento de todos os aparelhos fixos e dos motores, observando o seu

sentido de rotação e as condições de ajuste dos dispositivos de proteção. Serão verificados a

p
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instalação dos pára-raios, as conexões das hastes com os cabos de descida, o caminhamento dos

cabos de descida e suas conexões com a rede de terra.

Será examinada a rede de terra para verificação do aperto das conexões, quando acessíveis,

sendo feita a medição da resistência de aterramento. Será examinada a montagem da

subestação para verificar:

. fixação dos equipamentos;

. espaçamentos e isolamento entre fases e entre fases e terra;

. condições e ajustes dos dispositivos de proteção;

. existência de esquemas, placas de advertência de perigo, proibição de entrada a

pessoas não autorizadas e outros avisos;

. aperto das conexões dos terminais dos equipamentos e dos condutores de

aterramento;

. operação mecânica e funcionamento dos intertravamentos mecânicos e elétricos;

. facilidade de abertura. e fechamento da porta e funcionamento do trinco e

fechadura.

Normas e Práticas Complementares

A execução de serviços de lnstalações Elétricas deverá atender também às seguintes Normas e

Práticas Complementares:

Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos;a

. Normas da ABNT e do INMETRO: NBR 54L0 - lnstalações Elétricas de Baixa Tensão

- Procedimento.

NBR 14039 - Execução de lnstalações Elétricas de Alta Tensão -

Procedimento. NBR 5419 - Proteção de Estruturas contra Descargas Elétricas

Atmosféricas - Procedimento.
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NBRNM-lSO7-1- Rosca Withworth Gás - Padronização;

. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais,

inclusive normas de concessionárias de serviços públicos;

o lnstruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA-CONFEA, CAU OU CFT

Fiscalização

Objetivo

Estabelecer as diretrizes gerais para a Fiscalização dos serviços de lnstalações Elétricas.

Itens a Fiscalizar

A Fiscalização deverá realizar, além das atividades mencionadas na Prática Geral de Construção,

as seguintes atividades específicas:

. liberar a utilização dos materiais entregues na obra, após comprovar que as

características e qualidade satisfazem às recomendações contidas nas especificações

técnicas e no Projeto;

. acompanhar a execução dos serviços, observando se são respeitadas todas as

recomendações e exigências contidas no projeto e nas Práticas de Construção;

. comprovar a colocação de buchas e arruelas nos conduítes e caixas;

. verificar a posição certa das caixas de passagem indicadas no projeto e se faceiam

a superfície de acabamento previsto para paredes e pisos;

. exigir a colocação de fios de arame galvanizado nas tubulações em que os cabos

serão passados Posteriormente;

. acompanhar a realização de todos os testes previstos nas instalações, analisando

se necessário como auxílio do autor do projeto, os seus resultados;

. inspecionar visualmente e submeter aos diversos ensaios antes da instalação ser

posta em serviço, certificando-se assim da conformidade dos componentes e

instalações com as exigências das respectivas normas e práticas;
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. receber as instalações elétricas, com entrega do certificado de aceitação final,

após o término do período experimental e aprovação de todos os ensaios e

inspeções.

s.:t1 - INSTÀLAÇ*I§ ilÊ PÊEVEr']ÇÃü E CüíVIBATI.rilhjCÊí{ffiiCI

P§IVilí!ÇÃO I CÜÍVIBATf; A INCÊNDIÜ

Objetivo

Estabelecer as diretrizes básicas para a execução de serviços de lnstalações de Prevenção e

Combate a lncêndio.

Execução Dos Serviços

Materiais e Equipamentos

A inspeção para recebimento de materiais e equipamentos será realizada no canteiro de obras

ou local de entrega, através de processo visual. Quando necessário e justificável, o Contratante

poderá enviar um inspetor, devidamente qualificado, para testemunhar os métodos de ensaios

requeridos pelas Normas Brasileiras. Neste caso o fornecedor ou fabricante deverá ser avisado

com antecedência da data em que a inspeção será feita.

Para o recebimento dos materiais e equipamentos, a inspeção deverá seguir a descrição

constante da nota fiscal ou guia de remessa, pedido de compra e respectivas especificações de

materiais e serviços.

A inspeção visual para recebimento dos materiais e equipamentos constituir-se-á, basicamente,

no atendimento às observações descritas a seguir, quando procedentes:

. verificação da marcação existente, conforme solicitada na especificação de

materiais;

verificação da quantidade da remessa;a

. verificação do aspecto visual, constatando a inexistência de amassaduras,

deformações, lascas, trincas, ferrugens e outros defeitos possíveis;

ü
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. verificação de compatibilização entre os elementos componentes de um

determinado material.

Os materiais ou equipamentos que não atenderem às condições observadas serão rejeitados'

Os materiais sujeitos à oxidação e outros danos provocados pela ação do tempo deverão ser

acondicionados em local seco e coberto. Os tubos de PVC, aço, ferro fundido e cobre deverão ser

estocados em prateleiras, separados por diâmetro e tipos característicos, sustentados por tantos

apoios quantos forem necessários para evitar deformações causadas pelo peso próprio. As pilhas

com tubos com bolsas ou flanges deverão ser formadas de modo a alternar em cada camada a

orientação das extremidades.

Deverão ser tomados cuidados especiais quando os materiais forem empilhados, de modo a

verificar se o material localizado em camadas inferiores suportará o peso nele apoiado.

Processo Executivo

Antes do início da montagem das tubulações, a Contratada deverá examinar cuidadosamente o

projeto e verificar a existência de todas as passagens e aberturas nas estruturas. A montagem

deverá ser executada com as dimensões indicadas no projeto e confirmadas no local de execução

dos serviços e obras. Tubulações de PVC somente poderão ser utilizadas em redes enterradas,

afastadas de, no mínimo, 1 m dos limites da edificação, conforme detalhes do projeto.

Tubulaç&*s tmLrutic{as

Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os tijolos deverão ser

recortados cuidadosamente com talhadeira, conforme marcação prévia dos limites de corte. No

caso de blocos de concreto, deverão ser utilizadas serras elétricas portáteis, apropriadas para

essa finalidade.

As tubulações embutidas em paredes de alvenaria serão fixadas pelo enchimento do vazio

restante nos rasgos com argamassa de cimento e areia.

Quando indicado em projeto, as tubulações de grande diâmetro, além do referido enchimento,

levarão grapas de ferro redondo, em número e espaçamento adequados para manter inalterada

a posição do tubo.

Não será permitida a concretagem de tubulações dentro de colunas, pilares ou outros elementos

estruturais. As passagens previstas para as tubulações através de elementos estruturais deverão

ser executadas antes da concretagem, conforme indicação no projeto. 
$í
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Tu[:ulaç:**s Âéreas

As tubulações aparentes serão sempre fixadas nas alvenarias ou estrutura por meio de

braçadeiras ou suportes, conforme detalhes do projeto.

Todas as linhas verticais deverão estar no prumo e as horizontais correrão paralelas às paredes

dos prédios, devendo estar alinhadas. As tubulações serão contínuas entre as conexões, sendo

os desvios de elementos estruturais e de outras instalações executados por conexões. Na medida

do possível, deverão ser evitadas tubulações sobre equipamentos elétricos.

As travessias de tubos em paredes deverão ser feitas, de preferência, perpendicularmente a elas.

Tub*t*çÕes Lnterradas

Todos os tubos serão assentados dê acordo com o alinhamento, elevação e com a mínima

cobertura possível, conforme indicado no projeto. As tubulações enterradas poderão ser

assentadas sem embasamento, desde que as condições de resistência e qualidade do terreno o
permitam. As tubulações de PVC deverão ser envolvidas por camada de areia grossa, com

espessura mínima de 10 cm, conforme os detalhes do projeto.

A critério da Fiscalização, a tubulação poderá ser assentada sobre embasamento contínuo

(berço), constituído por camada de concreto simples ou areia. O reaterro da vala deverá ser feito

com material de boa qualidade, isento de entulhos e pedras, em camadas sucessivas e

compactadas, conforme as especificações do projeto.

As redes de tubulações com juntas elásticas serão providas de ancoragens em todas as mudanças

de direção, derivações, registros e outros pontos singulares, conforme os detalhes de projeto.

lnstalação de Equipamentos

Todos os equipamentos com bases ou fundações próprias deverão ser instalados antes de

iniciada a montagem das tubulações neles conectadas. Os demais equipamentos poderão ser

instalados durante a montagem das tubulações.

Durante a instalação dos equipamentos deverão ser tomados cuidados especiais para o seu

perfeito alinhamento e nivelamento.

P
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iVleioE el* Ligação - Tubulaç#es de Âço

a) Rosqueadas

O corte de tubulações de aço deverá ser feito em seção reta, por meio de serra própria para corte
de tubos. As porções rosqueadas deverão apresentar filetes bem limpos que se ajustarão
perfeitamente às conexões, de maneira a garantir perfeita estanqueidade das juntas.

As roscas dos tubos deverão ser abertas com tarraxas apropriadas, devendo dar-se o acréscimo
do comprimento na rosca que deverá ficar dentro das conexões, válvulas ou equipamentos. As
juntas rosqueadas de tubos e conexões deverão ser vedadas com fio apropriado de sisal e massa

de zarcão calafetador, fita à base de resina sintética própria para vedação, litargirio e glicerina

ou outros materiais, conforme especificação do projeto.

O aperto das roscas deverá ser feito com chaves apropriadas, sem interrupção e sem retornar,
para garantir a vedação das juntas.

b)Soldadas

A tubulação de aço, inclusive conexões, poderá ser soldada por sistema de solda elétrica ou

sistema de oxiacetileno. Toda solda será executada por soldadores especializados, de acordo com
os padrões e requisitos das Normas Brasileiras.

As conexões serão de aço forjado, conforme especificação de projeto. Nas derivações será
proibido, sob quaisquer pretextos, o uso de "bocas-de-lobos" ou "curvas de miter". As

extremidades poderão ser rosqueadas, de encaixe para solda ou chanfradas.

íç{ei*s d* Ligaç§o - Tuhulaçaes d* FVC

a) Rosqueadas

Para a execução das juntas rosqueadas de tubulação de PVC rígido, dever-se-á:

. cortar o tubo em seção reta, removendo-se as rebarbas;

. usar tarraxas e cossinetes apropriados ao material;

. limpar o tubo e aplicar sobre os fios da rosca o material vedante adequado;

o pârâ juntas com possibilidade de futura desmontagem, usar fita de vedação à base
de resina sintética; l\

»-
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o pârâ junta sem possibilidade de futura desmontagem, usar resina Epóxi. b)

Soldadas

Para a execução das juntas soldadas de tubulações de PVC rígido, dever-se-á:

. limpar a bolsa da conexão e a ponta do tubo e retirar o brilho das superfícies a

serem soldadas com o auxílio de lixa adequada;

limpar as superfícies lixadas com solução apropriada;a

. distribuir adequadamente, em quantidade uniforme, com um pincel ou com a

própria bisnaga, o adesivo nas superfícies a serem soldadas;

a encaixar as extremidades e remover o excesso de adesivo

c) Com Junta Elástica

Para a execução das juntas elásticas de tubulações de PVC rígido, dever-se-á

. limpar a bolsa do tubo e a ponta do outro tubo das superfícies a serem encaixadas,

com auxílio de estopa comum;

introduzir o anel de borracha no sulco da bolsa do tubo;

. aplicar pasta lubrificante adequada na parte visível do anel de borracha e na parte
da ponta do tubo a ser encaixada;

. introduzir a ponta do tubo até o fundo do anel e depois recuar aproximadamente
1cm.

tuleios de Llgação - TubuÍxçiies de Ferro Funrjid*

Para a execução das juntas elásticas de tubulações de ferro fundido, dever-se-á:

limpar a canaleta existente no interior da bolsa e parte externa da ponta do tubo;

colocar o anel de borracha no interior da canaleta existente na bolsa;

marcar na ponta do tubo, com traço a giz, o comprimento de penetração na bolsa;

&

a
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' aplicar lubrificante adequado na superfície externa da ponta do tubo e na
superfície interna do anel;

' introduzir manualmente a ponta na bolsa, verificando se atinge o fundo, tomando-
se como referência o traço a giz;

' quando o tubo for serrado, chanfrar ligeiramente a aresta externa da ponta, com
o auxílio de uma lima.

tulei*E d* LigSação - TubulaçÕes de Cohre c suas Ligas

Com junta soldada, processo normal ou por processo de capilaridade:

. cortar o tubo no esquadro, escariá-lo e retirar as rebarbas, interna e

externamente;

. limpar a bolsa de conexão e a ponta do tubo com escova de aço, lixa fina ou
palhinha de aço;

. aplicar a pasta de solda ou fluxo, na ponta do tubo e na bolsa da conexão, de modo
que a parte a ser soldada fique completamente coberta pela pasta, e remover o

excesso de fluxo;

. aquecer o tubo e a conexão, afastar o maçarico e colocar o fio de solda, solda de

estanho, que deverá fundir e encher a folga existente entre o tubo e a conexão'

. remover o excesso de solda com uma escova ou com uma flanela, deixando um
filete em volta da união.

ilr'*l*çã* *{* T*hLllações fi ffi tsrraclas

As tubulações enterradas, exceto as de materiais inertes, deverão receber proteção externa
contra a corrosão. As superfícies metálicas deverão estar,completamente limpas para receber a

aplicação da pintura.

O sistema de proteção, consistindo em pintura com tintas betuminosas e no envolvimento
posterior do tubo com uma fita impermeável para a proteção mecânica da tubulação, deverá ser
de acordo com o projeto.
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Fintura rn: TuhulaçÕes lrlet;§lícas

Todas as tubulações metálicas aéreas, inclusive as galvanizadas, deverão receber proteção e
pintura. A espessura da película de tinta necessária para isolar o metal do contato com a
atmosfera deverá obedecer à especificação de projeto.

Deverão ser dadas pelo menos três demãos de tinta, para que se atinja a espessura mínima
necessária; cada demão deverá cobrir possíveis falhas e irregularidades das demãos anteriores.

A tinta de base deverá conter pigmentos para inibir a formação de ferrugem, tais como as tintas
de óleo de linhaça com pigmentos de zarcão, óxido de ferro, cromato de zinco e outros. Será de
responsabilidade da Contratada o uso de tintas de fundo e de acabamento compatíveis entre si.

Recebimento

Antes do recebimento das tubulações, será executado o teste hidrostático, visando detectar
eventuais vazamentos.

Esta prova será feita em todas as tubulações a uma pressão nunca inferior a 1.400 KPa, pelo
período de 2 horas, ou a 350 KPa acima da pressão estática máxima de trabalho do sistema,
quando esta exceder de 1.050 KPa. As pressões dos ensaios hidrostáticos são medidas nos pontos
mais baixos de cada instalação ou setor da rede enterrada que está sendo ensaiada.

O teste será procedido na presença da Fiscalização, a qual liberará o trecho testado para

revestimento. Neste teste será também verificado o correto funcionamento dos registros e

válvulas.

Após a conclusão das obras e instalação de todos os elementos componentes, a instalação será
posta em carga e o funcionamento de todos os componentes do sistema deverá ser verificado
na presença da Fiscalização. Durante a fase de testes, a Contratada deverá tomar todas as
providências para que a água proveniente de eventuais vazamentos não cause danos à obra.

A Contratada deverá atualizar os desenhos do projeto à medida em que os serviços forem
executados, devendo entregar no final das obras, um jogo completo de desenhos e detalhes da
obra concluída.

Normas e Práticas Complementares

s.
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A execução dos serviços de lnstalações de Prevenção e Combate a lncêndio deverá atender
também às seguintes Normas e Práticas Complementares:

Práticas de Projeto, construção e Manutenção de Edifícios púbricos;a

o Normas da ABNT e do INMETRO: NBR LL742 - Porta Corta-fogo para Saídas de
Emergência;

o Normas do Corpo de Bombeiros;

' Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais,
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos;

. lnstruções e Resoluções dos Órgãos do sistema cREA-coNFEA, cAU ou cFT.

Fiscalização

Objetivo

Estabelecer as diretrizes gerais para a Fiscalização dos serviços de lnstalações de Prevenção e

Combate a lncêndio.

Itens a Fiscalizar

A Fiscalização deverá realizar, além das atividades mencionadas na Prática Geral de Construção,
as seguintes atividades específicas:

. liberar a utilização dos materiais e equipamentos entregues na obra, após
comprovar que as características e qualidade satisfazem às recomendações contidas
nas especificações técnicas e no projeto;

. acompanhar a instalação das redes, seus componentes e equipamentos,
conferindo se as posições e os diâmetros correspondem aos determinados em
projeto;

. será permitida alteração do traçado das redes quando for necessário ,devido
modificação na posição das alvenarias ou na estrutura, desde que não interfiram nos

cálculos já aprovados. Caso haja dúvida ,a fiscalização deverá pedir anuência ao autor
do projeto;

F
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' a fiscalização deverá pedir anuência ao autor do projeto para a execução de furos
não previstos em projeto para travessia de elementos estruturais por tubulações;

' a fiscalização deverá inspecionar cuidadosamente as casas de bombas,
comprovando com os fornecedores dos equipamentos e/ou autor dos projetos, o seu
funcionamento;

' a fiscalização deverá acompanhar a realização de todos os testes previstos nas
instalações, analisando se necessário com o auxílio do autor do projeto, os seus
resultados;

. observarse durante a execução dos serviços são obedecidas as instruções contidas
no projeto e na respectiva Prática de Construção;

. a fiscalização deverá acompanhar os testes exigidos pelos órgãos competentes:
Corpo de Bombeiros e Companhias Seguradoras.

*":1";!. - tí,.1§rALeÇÕ[$ klficÂrçtÇA§ [ ili;: u?]â-Ít]Aü[s

§l1TL{\rth »Li Âft COí!ü1fr|0íUÉiüü

Para as reformas das edificações, o sistema de ar condicionado adotado primordialmente será o

de expansão direta do gás com equipamentos tipo "INVERTER DRIVEN MULTI SPLIT SYSTEM",

que possui a tecnologia de Fluxo de Refrigerante Variável (VRF) de condensação a ar, permitindo
modulação individual de capacidade em cada unidade interna, pela variação do fluxo de gás

refrigerante, visando atender as efetivas necessidades de carga térmica do sistema.

§i ST[iv-']Â n r v I NTt t-A ÇE\* / fixÀu sTÃü tu,l fl ÇAr,], tÂ

Para a reforma da edificação que abrigar a ventilação / exaustão mecânica dos blocos de cocção
será feita através de rede de dutos com pontos de captação junto às coifas e conectadas a
exaustores tipo LIMIT LOAD lN LINE.

s.13 - tIISTÀL,qÇÂü ü§ RrDI Df; fiÁS íU'HüíClr,tÂt-

DESCRTÇÃO DOS STSTEMAS

O sistema de Gases Medicinais consistirá no fornecimento de Oxigênio, Ar Medicinal e
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Vácuo a pontos específicos, indicados em prancha. Partindo da central, no exterior da edificação,
os gases seguirão em tubos de cobre sem costura, classe A adequados às pressões de trabalho,
sempre seguíndo as determinações das normas aqui citadas e da legislação em vigor.

O dimensionamento de equipamentos, válvulas e acessórios será de responsabilidade da
empresa fornecedora do sistema, devendo, após procedimentos de montagem, limpeza e testes,
ser garantido o fornecimento dos suprimentos primário e/ou reserva, para cada tipo de gás
fornecido.

DESCRTçÃO TÉCNtCA DA TUBULAÇÃO

Para a montagem da tubulação serão utilizados tubos de cobre, sem costura, classe A,

conexões de cobre e/ou latão forjado, unidas com solda prata 35% obedecendo as NORMAS NBR

13.206 e NBR L2.188 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e a Resolução RDC 50
da ANVISA (Agencia Nacional de Vigilância Sanitária).

A tubulação correrá preferencialmente sobre forro e os ramais destinados a atender os
pontos de utilização, correrão embutidos nas paredes e no sentido vertical descendo
diretamente sobre os postos de utilização. Este procedimento visa garantir ao da manutenção
o conhecimento exato do local da passagem da tubulação dos gases medicinais, evitando assim

a ocorrência de acidentes.

No caso de expressa necessidade do embutimento da rede dos gases medicinais no

sentido horizontal, este fato será objeto de relatório especifico, informando sobre a direção do
fluxo da rede, além da sinalização do trecho horizontal. A empresa instaladora responsável pela

instalação da tubulação de gases medicinais deverá ser uma empresa especializada neste serviço
devido à grande responsabilidade da rede de gases medicinais no suporte a vida. Deverá a
Contratada sempre apresentar quaisquer necessidades de adaptação do projeto aos projetistas
recebendo destes, a autorização de execução destas modificações e deverá apresentar ao início
de seus trabalhos a ART - ANoTAÇÃO DE RESPoNSABILIDADE TÉCNtCA a ser emitido pelo CREA-

CE ou conselho profissional competente e, ao final de seus serviços, o projeto "AS BUlLT", onde
serão apresentadas todas as modificações de projetos devidamente aprovadas pelo projetista. A

fixação da tubulação, nos trechos horizontais sobre o forro, será feita com suportes acoplados a

barra roscada de 3f8", que, por sua vez, será conectada a chumbador fixado na laje. Nos trechos
entre a edificação e a central de gases, a tubulação deverá seguir dentro de tubos-envelope ou
canaletas, a uma profundidade de t,ZO m do solo. O espaçamento entre os suportes está
determinado na NBR 72.188, de acordo com o diâmetro da tubulação e da posição (vertical ou
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horizontal). Devido a diferença de potencial elétrico entre o cobre e o aço, deverá ser feito o
isolamento entre estes elementos, através da colocação de camada de espuma. A soldagem do
cobre deverá ser feita com a utilízação de uma solda forte e com alto ponto de fusão (573eC),
conforme exigência da Normas vigentes.

A ldentificação da Tubulação seguirá rigorosamente aos padrões constantes na NBR
L2.t88, cujos detalhes constam em prancha. O padrão de cores definido em norma é: Oxigênio
(Verde-Emblema), Vácuo (Cinza Claro), Ar Comprimido (Amarelo-Segurança). Os seguimentos de
tubulação que ficarem expostos receberão pintura integral nas cores exigidas pela NB 12.188. As

tubulações deverão receber adesivos com indicação do sentido de fluxo do gás. A
responsabilidade sobre a identificação da tubulação fica a cargo da instaladora da tubulação,
devendo esta, emitir RELATÓR|o DE coNFoRMtDADE DE tDENTIFIcAÇÃo Dos poNTos DE

GASES, ao final de seus serviços. Após a conclusão da montagem das tubulações dos gases

medicinais, deverão ser efetuados os testes de estanqueidade com a pressurização destas
tubulações com Nitrogênio ou Oxigênio, a uma pressão no mínimo 50% superior a pressão de
uso da rede. O mesmo procedimento será seguido quando a rede de gás destinar-se ao uso do
vácuo clínico. A pressão de teste da rede deverá ser anotada na presença da Fiscalização,
registrada em formulário especifico e conferida 24 horas após, não devendo apresentar variação
neste período.

Após os testes das redes será emitido o RELATÓRlO DE ESTANQUEIDADE. Com a conclusão
da obra deverá ser entregue a Fiscalização do Hospital e a Construtora, a definítiva distribuição
dos fluxos dos gases, através de acionamentos do fluxo de todos os gases e em todos os pontos
de utilização, com a emissão do relatório de conformidade. Os tubos antes de instalados deverão
ser higienizados com produtos a este fim destinado, a fim de retirar substâncias graxas
provenientes da industrialização dos mesmos. Durante os trabalhos, os tubos deverão ser
capsulados (tamponados) na tentativa de evitar a entrada de partículas sólidas da obra. Ao final
da execução da rede, deverá ser executada a limpeza de arraste através de injeção de ar
comprimido medicinal em todas as redes.

PONTOS DE CONSUMO

Os pontos de consumo de oxigênio, ar medicinal, vácuo clínico e óxido nitroso, deverão
ser executados em tubos de cobre classe A com pontas lisas para solda, tipo encaixe sem anel de
solda e deverão estar a uma altura mínima de 1,5 metro do piso acabado. Os terminais devem
conter uma rosca fêmea de tf4" NPT e, no caso de postos individuais de consumo, estar
distanciados de 200mm eixo a eixo, podendo ser instalados bem mos no caso de previsão

Fotha No
CONSSÂODE
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de futura de régua de gases. Nos pontos de consumo, serão acoplados terminais especiais para

interligações aos painéis modulares de cabeceiras.

Os Painéis de Cabeceira serão confeccionadas em chapa de alumínio espessura de 2 mm,

de alta resistência. Os Painéis Frontais terão perfil de Alumínio extrudado com fechamento nas

laterais e acabamento jateado e anodizado na cor branca. Os Módulos serão construídos em

chapas de alumínio espessura 2 mm. A ldentificação será por meio de etiquetas de polipropileno,

com impressão em silk-screen na face interior, evitando desgastes da impressão quando da

realização de limpezas. As Tomadas de Gases deverão ser confeccionadas em latão cromado,

roscas padrões com as normas de cada fluído, conforme NBR 11.906, mangueira de poliuretano

na cor de identificação dos gases com conexão em latão para acoplamento rápido entre as redes

e as válvulas.

FtscALrzAçÃo

O órgão financiador do projeto e a Secretaria de lnfraestrutura do Município farão

fiscalizações periódicas, com autoridade para exercerem em nome da prefeitura ou órgão

financiador, toda e quatquer ação de orientação geral. A empreiteira é obrigada a facilitar

execuções dos serviços contratados, facultando à fiscalização o acesso a todas as partes da obra.

Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materiais em depósitos ou quaisquer dependências onde

os mesmos se encontrem.

NORMAS

Deverão ser observadas as Normas e Códigos de Obras aplicáveis ao serviço em pauta,

sendo que as prescrições da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) serão consideradas

como elementos de base para quaisquer serviços ou fornecimento de materiais e equipamentos.

Na falta desta ou onde a mesma for omissa, deverão ser consideradas as prescrições, indicações

e normas das entidades abaixo relacionadas e demais entidades constantes neste Memorial

Descritivo: ABNT-NBR 11.906/ABNT-NBR 12.188/ABNT-NBR 13.164/ABNT-NBR 13.206/ANVISA -
RDC s0/2002.

fi"14- SfiftVlÇ*§CüíVlplf,lvlf;ruTAlt{:5

i_th,tí)[uÀ n[ ü§ffiAs

Objetivo x
Estabelecer diretrizes gerais para a execução de serviços de Limpeza de Obras.
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oBJETO: rXeCUçÃO DE SERVTÇOS CONTTNUADOS DE MANUTTruçÃO E ADEQUAçÃO pReOtRL

EM EeulpAMENTos púgttcos, eotrtcnçÕEs, eRAÇAS E AFTNS eERTENcENTES Ao vtuttttcípto

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CEARA.

Execução Dos Serviços

Materiais e Equipamentos

Os materiais e equipamentos a serem utilizados na limpeza de obras atenderão às

recomendações das Práticas de Construção. Os materiais serão cuidadosamente armazenados

em local seco e adequado.

Processo Executivo

Procedimentos Gerais

. deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim

como as peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e acessórios;

. deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente

desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como cuidadosamente varridos os seus

acessos;

. a limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar outras partes ou

componentes da edificação, utilizando-se produtos que não prejudiquem as superfícies a serem

limpas;

o pârticular cuidado deverá ser aplicado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de

argamassa endurecida das superfícies;

. deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta de todas as

partes e componentes da edificação, dando-se especial atenção à limpeza dos vidros, ferragens,

esquadrias, luminárias e peças e metais sanitários;

o pârâ assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a Contratada deverá executar

todos os arremates que julgar necessários, bem como os determinados pela Fiscalização.

Procedi mentos Específicos

Serão adotados os seguintes procedimentos específicos: fl-
. cimentados lisos e placas pré-moldadas: limpeza com vassourões e talhadeiras; lavagem

com solução de ácido muriático, na proporção de uma parte de ácido para dez de água;

Av. Ailton Gomes,'2431 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE

(88) 31 99.0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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piso melamínico, vinílico ou de borracha: limpeza com pano úmido com água e detergentea

a

neutro;

o pisos cerâmicos, ladrilhos industriais e pisos industriais monolíticos: lavagem com solução
de ácido muriático, na proporção de uma parte de ácido para dez de água, seguida de nova

lavagem com água e sabão;

. tapetes e carpetes: limpeza com aspirador de pó e remoção de eventuais manchas com
solução apropriada a cada tipo;

o pisos de madeira: raspagem com lixas grossa e média; calafetação com massa de gesso e

óleo de linhaça; raspagem com lixa fina, seguida de uma demão de óleo de linhaça aplicado com

estopa;

. azulejos: remoção do excesso de argamassa de rejuntamento seguida de lavagem com

água e sabão neutro;

. divisória de mármore: aplicação de lixa d'água fina, úmida, seguida de lavagem com água

e saponáceo em pó;

. divisórias de granilite: após o último polimento, lavagem das superfícies com sabão

neutro e enceramento, depois de secas, com duas demãos de cera incolor, seguida de lustração;

divisória de madeíra: limpeza com produto de limpeza adequado;

. vidros: remoção de respingos de tinta com removedor adequado e palha de aço fino,
remoção dos excessos de massa com espátulas finas e lavagem com água e papel absorvente.
Por fim, limpeza com pano umedecido com álcool;

paredes pintadas com tinta látex ou de base acrílica: limpeza com pano úmido e sabão

neutro;

. ferragens e metais: limpeza das peças cromadas e niqueladas com removedor adequado
para recuperação do brilho natural, seguida de polimento com flanela; lubrificação adequada das

partes móveis das ferragens para o seu perfeito acionamento;

. aparelhos sanitários: remoção de papel ou fita adesiva de proteção, seguida de lavagem
com água e sabão neutro, sem adição de qualquer ácido;

C0líl§$ÃCIDE
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OBJETO: rxrcuçÃO DE SERVTç9S coNTINUAD9S DE MANUTeTçÃo E ADEQUAÇÃo pReotR1

EM EeUtpAMENT9S pÚgt-tCOS, EDtFICAçÕES, PRAÇAS E AFINS PERTENCENTES Ao vulttCíptO

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ.

. aparelhos de iluminação: remoção do excesso de argamassa ou tinta com palha de aço

fina, seguida de lavagem com água e sabão neutro'

NORMAS E PRATICAS COMPLEMENTARES

A execução de serviços de Limpeza de Obras deverá atender também às seguintes Normas e

Práticas Complementares:

. práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos;

. Normas da ABNT e INMETRO;

. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais,

inclusive normas de concessionárias de serviços públicos;

. lnstruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA/CONFEA, CAU, CFT etc'

Fiscalização

Objetivo

Estabelecer as diretrizes gerais para a Fiscalização dos serviços de Limpeza de Obras'

Itens a Fiscalizar

A Fiscalização deverá realizar,além das atividades mencionadas na Prática Geral de Construção,

as seguintes atividades específicas:

. verificar se foram removidas as manchas eventualmente surgidas nos pisos e

revestimentos de Paredes e forros;

. verificar se as esquadrias de madeira ou metálicas apresentam alguma mancha de

tinta e se os vidros foram limPos;

. assegurar que as louças sanitárias estejam completamente isentas de respingo de

tinta e PaPel colado;

OE
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pRAÇAS E AFINS PERTENCENTES AO wUrutCÍptO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

. examinar se nas calhas para águas pluviais e nas caixas de inspeção não

permanece nenhum resto de material capaz de prejudicar o seu perfeito

funcionamento;

. verificar se os produtos químicos a serem utilizados não serão prejudiciais às

superfícies a serem limPas;

. acompanhar a remoção de todo o entulho da obra e a limpeza das áreas externas'

Obs.: Os demais serviços a serem executado não constantes nesse memorial, e necessários a

execução da obra, serão entregues concomitantemente com os projetos executivos e planilha

orçamentária na emissão da Ordem de Serviço da solicitada reforma'

&
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

í, Responsável Técnico

AKIRO MENESES CHIKUSHI

Título profissional: ENGENHEIRO ClVlL, ESPECIALIZAçÃO EM GESTÃO DE OBRAS E CONSTRUçÃO
CIVIL, MASTER BIM SPECIALIST

2, Dados do Contrato

Página 112

ART OBRA / SERVIçO
No cE2023LL97947

INICIAL

RNP: 18006í9243

Registro: 39204CE

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

RUA SÃO PEDRO

Complemento:

Cidade: JUAZEIRO DO NORTE

Bairro: CENTRO

UF: CE

CPF/CNPJ: 07.97 4.08210001 -1 4

No: SN

CEP: 630í00í0

ART Vinculada: cE20220977898

Contrato: Não especlficado Celebrado em:

Valor: R$ 10.000,00 Tipo de contratante: Possoa Juridica de Direito Público

Ação lnstitucional: NENHUMA - NÃo oPTANTE

3. Dados da Obra/Sêrviço

RUA SÁO PEDRO

Complemento:

Cidade: JUAZEIRO DO NORTE

Data de lnício: 2510412023 Previsão de término: 2ÜUn023

Finalidade: SEM DEFINIçÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

No: SN

Bairro: CENTRo

UF: CE CEP: 630í0010

Coordenadas GeográÍicas : -7.20887 9,.39.31 8 1 66

Código: Não Especiíicado

CPF/CNPJ: 07.97 4.o82looo1'1 4

4, Atividade Técnica

\

14 - Elaboração

35 - Elaboração de orçâmento > CoNSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÓES > DE REFORMA DE
ED|F|CAÇÃO > #1.1.2.1- DE ALVENARIA

35 - Elaboração de orçamento > ooNSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÔES > DE REFORMA DE
ED|F|CAÇÃO > #1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS

35 - Elaboraçáo de orçamento > CoNSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÔES > DE REFORMA DE
ED|FTCAÇÃO >#1.1.2.5- EM OUTROS MATERIAIS

80 - Projeto > CoNSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAçÔES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 -
DE ALVENARIA

80 - Projeto > CoNSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÔES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.4 -
EM MATERIAIS MISTOS

80 - Projeto > CoNSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÔES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1 .1.2.5 -
EM OUTROS MATERIAIS

38 - Especificação > CoNSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÓES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO >

#1.1,2.1 - DE ALVENARIA

38 - EspeciÍicação > CoNSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÓES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO >

#1 .1,2.4 - EM MATERIAIS MISTOS

38 - EspeciÍicação > CoNSTRUÇÂO CIVIL > EDIFICAçÔES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO >

#1.1.2.5. EM OUTROS MATERIAIS

Quantidade

1,00

't,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

Unidade

un

un

UN

un

un

un

UN

un

un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART de elaboração de projeto básico para Íins de abertura de processo licitatório de Manutenção Preventiva e Corretiva de edificações pÚblicas

6. Declarações

7. Entidade de Classe

INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIAÇÔES E PERíCIAS DE ENGENHARIA (IBAPE)

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima AKIRo MENESES CHIKUSHI - cPF:854.178.073-20

-de

de

Local data

9. lnÍormações
. A ART é válida somentê quando quitada, mêdiante apresentação do comprovante do pagamento ou conÍerência no site do Crea.

A autenticidadê desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.mm.br/publico/, com a chave:4Y'182
lmpresso em: 0810512023 às 13:19:59 por: , ip: 200.25'37.76

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CNPJ:

07.974.082/0001 -í4

w.crêace.org.br

Tel: (85) 34595800

faleconosco@creaG.org.br

Fax: (85) 3453-5804 ffi -c*[F-##-sç*8"
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ART OBRA / SERVrçO
No cE20231L97947

INICIAL
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10. Valor

Valor da ART: R$ 96,62

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

Rêgistrada em: 05/05/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 0216i51s36

A autenticidade desta ART pode ser veriÍicada em: https://crea-ce.sitac.com.brlpublico/, com a chave:4Y182
lmpresso em: 08105/2023 às 13:19:59 por: , ip: 200.25.37.76

M.seace,oÍg.br

Tel: (85) 345$5800

Íaleconosrc@creace.oÍg,br

Fax: (85) 3453-5804 ffi"ç-B##;"".t",F-
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Fotha No

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A Comissão permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/GE.

pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente

os da Lei no g.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da

modalidade Concorrência no 2023.05.05' 1.

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar,

não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação'

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo

l, caso sejamos vencedores da presente licitação'

Objeto: Contratação de serviços especializados, a serem prestados na digitalizaçáo e

microfilmagem de documentos, com álocação de mão-de_-obra, equipamentos e software, junto às

diversas Secretariai do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório.

Resumo da

Deta lhamento da Pro
Global da

0001

0002

Valor Global
da Proposta

Percentual de
desconto (%)

Valor Global
EstimadoItem

R$ 9.471

do

emuadoscontin manutençáo equipamentosde
dePrefeitua Mtaafins ntes unicipalepraçasedifícios, pertence

Especificação

1

de
Valor EstimadoEspecificaçãoItem

R$ 106.500,00
em equ públicos,ipamentosde manutençáoServiços

de doJuazeiro Norte/CE,Prefeituraa Municipalnsafie pertencentes
do Munintermédio

RS 428.438,40

e

em equ ipamentosmanutenuados de nçãoconti
de azeiroJuMuPrefeituraa nicipalafinse pertencentesedifícios praças

deSecretariauantermedio deporNorte/CE,

R$ 434.179,62

nete dodo seu

man emcontinuados utençâo equipamentosServiços
uazei doro NoÍe/CE,JMunÍa dentes Prefeitua icipalafinse pertence

R$ 157.851,250004
M JuazeirodePrefeitura unicipalaaÍinse pertencentespraçasedifícios,

de Meiode sua

púbde em eq

R$ 251.755,95

em equ ipamentosdecontinuadosServiços
Mu JuazeirodePrefea ituraafinse nicipalpraças pertencentesedifícios,

taricultudeSecretaria Agde suantermédioNorte/CE por

R$ 125.000,00
manuten em equipamentosde çáo

Jde rrovazeP tarefeltu Mun icipalaafinse pertencentespÍaças
Cu IturaSecreta

R$ 75.000,00
icosúbrem pequipamentosmanutençãoadoscontinuServiços

de azeiroJua Prefeituraafins Municipale pertencentesedifícios praças
deua

R$ 3.292.265,07

emmacontinuadosServiços
Juazeirodeta MunicipaPrefeituaÍtNSed pertencentesifícios, praçes
eAmbiente rvSeMeiodeSêcretariade suaintermédioNorte/CE por

0005

0006

0007

e
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Fotha No

\./

001 7

001 I

Percentual de Desconto: ...'.........%

Valor Global Estimado da Proposta R$

Valor Total da ProPosta: R$

Proponente: ................
Endereço:
C.N.P.J.: ............:..
Data da Abertura:
Hora da Abertura:
Validade da ProPosta: 60 dias

Local e Data

Carimbo e Assinatura do Proponente

0009 Serviços continuados de manutenção em equipamentos Públicos
edifícios, praças e afins pertencentes a Prefeitura Municipal de Juazeiro dc

Norte/CE. por interméd io de sua Secretaria de Saúde
R$ 1.033.500,00

rviços de ma em equipame ntos

edifícios, praças afins pertencentes Prefeitu ta Municipa de Juazeiro

sua

R$ 448.824,50
001 0

continuados manutençáo em equiPamentos

edifícios, praças e afins pertencentes a Prefeitura Municipal de Juazeiro

inte sua
continuados rnanutençáo em equiPamentos rcos

edifÍcios, praças e afins pertencentes a Prefeitura Municipal de Juazeiro
sua m

R$ 441.611,00
001 1

R$ 108.582,50
001 2

R$ 577.264,85
001 3 continuados rnanuÉnçáo em equiPamentos

edifícios, praças e afins pertencentes Prefeitu Ía Mun icipa de Juazeiro

I rismo e

RS 76.207,07
0014 Serviços continuados de man utençáo em equipamentos

edifícios, p raça§ e aÍins pertencentes a Prefeitura Municipal de Juazei ro

No inte Ge

Serviços conti nuados de manute nção em equ ipamentos

edifÍcios; praças e afins pertencentes a Prefeitura Municipal de Ju azeiro
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ANEXO ilt
MINUTA DO CONTRATO

Contratação de serviços continuados de manutenção em
equipamentos públicos, edifícios, praças e afins pertencentes
a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, conforme
projetos e orçamentos apresentados junto ao Edital
Convocatório, que entre si fazem de um lado, o Município de
Juazeiro do Norte/CE, e de outro

o MUNTCíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, .inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através do(a)

neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas,
o(a) S(a) residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas
denominado CONTRATANTE, e de outro lado
estabelecida na ,............, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

., neste ato representada por

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade
Concorrência no 2023.05.05.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas
alterações posteriores, na forma das seguintes cláusulas e condiçÕes.

cLÁusuLA la - DA coNVENÇÃo
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para o(a)

......, e de CONTRATADA para ,e
de FISCALIZADOR para representante da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,
designado para acompanhar a execução da Obra e o cumprimento das Cláusulas Contratuais.

CLAUSULA2a - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUçAO'J Zl - O presente lnstrumento tem por objeto a contrátação de serviços continuados de
manutenção em equipamentos públicos, edifícios, praças e afins pertencentes a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE, bem como pela proposta comercial apresentada pela
empresa contratada.
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço urritário.

CLÁUSULA 3A . DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do
presente Contrato, o preço global de R$ . . (. ........ .............), a
ser pago segundo o cronograma de pagamento e conforme os serviços executados e medições
apresentadas e visadas pelo órgão fiscalizador.

clÁusuLA4a - DAS coNDrÇÕES DE pAcAMENTo
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será
apurado através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de lnfraestrutura
de Juazeiro do Norte, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços,
para fins de conferência e atestação.
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4.2- A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da
quitação das seguintes obrigaçÕes patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuiçÕes devidas ao INSS (parte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e !SS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a
partir do recolhimento destes encargos.
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de
serviços e recibo, ate 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de
Educação.
4.4 - Nenhum pagamento isentarâ a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais,
nem implicará na.aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo
fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

CLÁUSULA 5A . DAS DESPESAS GONTRATU/\IS
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e
providências necessárias à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação,
registro e aprovação dos projetos nos órgãos conrpetentes.

GLAUSULA 6" - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do(e)
Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotaçáo orçamentária:

CLÁUSULATA - DOS PRAZOS
7.1 - O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2024, sendo que os serviços
deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de
recebimento da 1" ordem de serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93,
e suas alteraçÕes.
7.2 - Os peclidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado
e do novo cronograma físico-financeiro adaptadc às novas condiçÕes propostas. Esses pedidos
serâo analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal de lnfraestrutura.
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Educação,
até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual.
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Educação, não
serão considerad os como inad imp lemento contratual.

CLÁUSULA 8A . DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condiçr5es a seguir estabelecidas:
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a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à

CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e
atribu ição/especifi cação técn ica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funçÕes, podendo a
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus

. interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por
v empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderâ a danos

causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, Íazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas
ao serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade
da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigaçÕes não se transfere a

CONTATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

\../ CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou p§uízos que forem causados à
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das
Leis do Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauçÕes para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nu 9.605,
publicada no D.O.U de 13/02198.
i; Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de
Educação.
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o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçâo, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

mesmo que náo sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Cóntrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de
'EngenÉaria 

e Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART
(Anotação de Résponsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira

fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerenn

necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA 9a - DAS oBRtGAÇÕes oa CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigit o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o

v çurnprimento dos prazos
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da

Secretaria M unicipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste lnstrumento'
gi.Z - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modíficaçÕes ou

alteraçÕes no proieto, plantas e especificaçÔes.
g.3 - Õaso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que

tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou

abatimento. será apurado com base nas cotaçÕes apresentadas no orçamento.
g.4 - Caso as alterações e ou modificações não .tenham no orçamento da licitante os itens

correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários

constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte'
g.S - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover acréscimos ou

supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condiçôes do

contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1o, da Lei no 8.666/93.

'!/ cLÁusuLA loa - DAS PENALIDADES E sANÇÓES
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste,

no caso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes sançÕes:

a) Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;
O.f ) O ptazo de entrega «leverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a

muita de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento)

sobre o valor total da operação, caso o atraso seia inferior 30 (trinta) dias.

b.2) Multa dte ZOYI (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não

realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de contratar com

a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação,

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, poderá reter crédito, prornover

cohrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos

e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa CONTRATADA.
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10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a

seu critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do
seu direito de licitar e contratar.
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de
falência da empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à
rescisão contratual e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas
existentes no canteiro de obra.
10,5 - As multas previstas no subitem b) alíneas b.1 e b.2, serão devolvidas à empresa
contratada, sem juros e correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro
do prazo contratual.
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as
penalidádes previstas em lei.

v cLÁusuL A 1f - DA RESctsÃo
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, indepenclente de lnterpelação judicial ou

extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou
prazos, por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razôes de interesse público ou na ocorrência das hipoteses do art. 78 do Estatuto das
Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

CLAUSUL A 12a - DA FISCALIZAÇAO
12.1 -.A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu

desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos
revistos neste Contrato.
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente

V designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas atríbuições.

cLÁusuLA 13a - DO RECEBIMENTO DOS SERVIçOS
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou cornissão técnica, constituída pela

Secretaria Municipal competente, para este fim.
13.2 - O objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes. em até 30 (trinta) dias da comunicaçâo escrita da

CONTRATADA;
b) Definitivamente., pela ecjuipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e
Recebimento dos Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo

cle clbservação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observando o disposto no art. 69 da Lei no 8666/93.

cLÁusUL A 14a - DAS ALTERAÇOES OO CONTRATO
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos
a) unilateralrnente, pela CONTRATANTE;
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a.1) quando houver modificações do Projeto ou das EspecificaçÕes para melhor adequação

tecnica aos seus objetivos;
a.2) quando necesáária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

ãiníinüiçao quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.

14.2 -A CONTRATADA em caso oe rescisao administra-tiva unilateral' reconhece os direitos da

CóúfnnfANTE, em aplicar as sançôes previstas neste Contrato'

CLAUSULA 15" . DO DOMIGILIO E DO FORO

15.1 - As partes elegem o Foro da comarca de Juazeiro clo Norte - cE, como o Único

competente para dúilIi luaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de

qualquer outio, por rnais privilegiado que seja;

CLAUSULA í6A . DAS DISPOSIçÕES FINAIS

16.1-ACoNTRATADASeobrigaaefetuar,casosolicitadopelaCoNTRATANTEtestes
previstos n* norrã, ÀgNr para ãefinir as características técnicas de qualquer equipamento'

material ou serviço a ser executado
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer

tipo de recramaçáo oú inou, izaçáoinã" áru"gurado à autoridade competente o direito de ativar

as condiçÕes, anular ou revogar a qualqu"r [empo, no todo ou em parte' o presente Contrato'

clisto dando ciência aos interessados'

Aa,.tararn amhas i -:odas as disposições
E,porassimhaveremacordados,declaramambasa.sRartelaceitart
estabelecidas nasiláusulas anterioràs e, bem assim, observar fielmente as disposiçÕes legais

em vigor' 
Juazeiro do Norte/cE, ............

CONTRATANTE

CCNTRATADA

TESTEMUNHAS:

1)
CPF n.o

2)
CPF n.o
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IUuNrcÍPro orJuazmno Do NorrE
Poupn ExBcutlvo MuNrcpat,

rpoRtAa.IA Nn 0369, DE 19 DE ABRILDE 2023

Dispôe sobre it clesignação dos serviclorcs públicos que

exerccrão ftrnções correlatas à Comissão Pcrmanctlte

cle Licitnção petante Processos l.icitatórios c (;olltt,rtos

Áclministtativos futrclanretttatlos na l..ei n" 8.6ó6, cle 21

de junho de 1993.

cre suas atdbuiçõcs "",,fl.l}xJ.:fl,:,;?Xy§ii:','": f?1".ffif,"1?,3,r'.,ili1ff''i;^ill;
de 1990;

CONSIDEIfANDO as clisposiç:«)es cla l,ci Conrplunentar tt" 13ó, clc 23 cltr

rníuço de2013,c1ue institrü a Central cle Cornpras do lvlunicípio de-]uazeiro c{o NoItcr, altcranclo a retltçiio

clos parágra[<l s 7" e 2" clo Art. 6"8, cla Lei Complementât' no 172, <le 05 cle julho çlc 2017, ctrr aterrçÀo à

I-,ei liederal n" 14,135, de l" cle abtil cle 2021;

CONSIDERANDO o reor do l)ecreto rr" 835, cle 18 cle drril clc 2023, o ciurü

ctisciplina a atuação rla Ccntral c{c Conrpras em Processos Licitatórios e cl'rl (lorEatos r\clminisuativos

furrdunentaclos na l.ei rr" 8,666, ctc 21 cle iunho de 1993;

RESOLVE:

r\rt. 1" - DESIGNAR os scrvidorcs pírblicos abaixo indicac{os, pat:a

clesenrpenharcm ,.rs funções cor:relatas à Comissão Perma.nente de Í,icitação peraÍlte lir«rccss<:s

I.,icitatórios e CoÍluflros Âclministrativos funclamerrtados na Lei no 8'666, cle 21 cle iunho de 1993, nos

molcles acliante clelineados :

I - Irica conccdiclo poderes acliciorrais, enr catrlter excel:ciotrzrl, zi Sr:4. IÀRÀ

PEREIRÂ DE SOUSA, scryiclora pública municipal, itrvcsúda no cargo dc ptovitlento ern courissàt:

de r\gelte de Cgntrataççics cla Central cle Conrpra.s do Municípi.o, itrtegrante cla estnrtuta ot1;rrnizncir:tral

cla liecrcrnda lvlr.rr:icipal cle Àcfuninisuação (SlJ,,t\D), para exercer a firnçào de PREGOEIRO OFICIAL

cln Comissão cle licitação nos Procqssos l-icitatórios fundanrclrtrdos na Lci no 8.6(ró, de 21 clc iunho cle

1993;

II - Fica concccliclo pocleres acJici<>nais, ctn cnrátet excepcional, ao St' PEDITO

HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, se.rvidor pÍrblico municipal, investiclo no carÍí) cle ptovimcnto

ern cornissão tie Agente de Conuataçfics da Cenual de Cclmpras clo lvlunicípio, irttegtante tla estturuta

or6;nrrizacior:al cla Secretaria lv{tuúcipal clc r\dministração (Sf:iÀD), par:a cxeÍcclí a ftrtlção cle

PREGOEIRO OFICIAL da C<lmissão c.le L,icitação nos Proccssos Ucitatórjos firnclamentaclos n:'t l.ci

tr" 8,(r(16, de21 clc irrnho de 1993;

Prrláclo José Ger:,rl<lo cln Cruz, Priçu

CEP 6,.010,()00, Junrclro do
Dirceu Figuclr«lo, /n, bairro Q
Nortq/CE, íonc, (86) 356(t'1067

FoLha
DE
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IíI - Irica concecliclo pocteres acüciorlais, em catátet excepcio[al, ao Sr'

WANDSON DE FRBITÂS ITEREIIIA, scrviclorpúblco municipal investiclo no câtgo clc provimculo

enr conrissão cle Agelte de Conmataç<i:es <la Central de Compras do Município' intcgrante' cla cst'rututa

organizacional da Sectetada Municipal cle Aclministtação (SEÂI), para cxelcel a ftrrrção de

pifsmnN'IE de Conüssão cle t,icitação nos Processos Licitatórios fr.rudamentados na Lei uo 8,66(r,

cle 21 de iunho de 1993;

IV - Ii'ica concecliclo podetes adicionais, em carátet excepciclnal' à Sra' ANÂ

REGIA DOS SANTOS PINTO, servicl«>ra pública municipal, invcsticla Ír() cÍrrÍIo clc'. p-tovimeoto ern

cornissã. 6e Mcmbro da Liqrripe de Àpoio cle Licitaçôes da Cenrral de. Conrpras clo Mtrnicípio, inrcgr'1rrlte

{a esuutrua grganizacional cla Secretar:ia Municipnl dc Admid$tração (SEÂD), pata exetcct a ftrttção cle

MEMBI1O cla Conri.ssão de,Ijcitaçâo nos Processos ücitat<lrios flnclarnetltados na Lci no f)'(16(>, de 2'l

cle iurho de 1993;

v - Fica concediclo poderes adicionais, etn caráter excepciotral, à sra'

ROMÀNA ÂIVES SANTOS, serviclora pública municipal, invesúda tro cafgo de ptovinretlto em

co.rissão clc N{embrc cta Eqr.ripe clel\poio cle Licitações cla Centtal cle C«:mpras clo Município, it}tcgmr)te

da trsür.rtura orgar:izaci<>nal cla Secrctatia N'lunicipal de Àclninisttaçã«r (SIiÀD) ), para cxerceÍ a função clc:

MEMBRO cla Conússâo dc Iicitnção nos Processos Licitatririos func{afircrrtaclos nn Lt:i no 8'66(r' cle 21

cle junho clc 1993,

Art, 2,,- lista portatia c.rrffa etn vigot lta clala dc surt publicação, tefir:agiuclo-sc

,".,s gfeilos à data clc I8 cle abril de 2023

Palácio M José Ger';rldo cla Cruz., em-f ttnzciro <lo Notte, hlstaclo do Ccnrá'

aos 19 cle abr.il de 2023

RePÚgLTCN FTUENAT ryA DO BRÁSIL

EsTÀDo Do CEARÁ

MUNIIcÍpIo DEJUÂZEIR,o Do NonTE
PoDER Exrcu'rryo MulttctPel í

v
MtlNrcr

Pnl'Ácio José (-ir:r;rldo tla

cuP 61 010.0fi),
L)llcett Flg'.lr:iretÍo, s,/rr, bairro.Oetrrrt>,Onrr, Ptnçn

Junzeito tlo Norte/Ctj, ttrne: (lltl) ] 5(16' 1067

?



Parágrafo único , A multa será renovável a cada 30 (rrinte)

' dias, enqúanto perdurarem as irregularidades.

' Art 30 . Na hipótese de náo regulatizafo ou de não remoSo

de ETR ou do infraestrunrra de suporte por parte da detentora, a

Prefeitura poderá adotar as medidas para remoção, cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prejuÍzo da aplicaçáo das multas e

demais san@es cabÍveis.

Art. 3l - As notificações e intimaçõec deverão ser

encaminhadas à detentora por mensegem em endereço elenônico ou

endereço Íixo indicado no requertmento da autorização ou no

cadastro.

' i't' t 
t

I ,.: ,'Art.',32 ,'Q §xgqulivopoder{ utilí1ar p'lqs..de..dqdàt;

àispon.ibilizada.pelaAnatel, do sistema dd informação de iocalizaçâo'

. de ETRs, ETRs mórrel e ETRs de peq,reno porte destinados à operaSo

de serviços de telecomunicações.

§1" Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo

como se dará o acesso à base de dados e a exnaçáo de informações de

que trata o caput.

§2" Fica facultado ao Executivo a exigência de iníormações

complemenmres acerca das ETRs instaladas, a ser regulanlentado em

decreto.

Art.33, Os profissionais habiliados e técnicos responsáveis,

nos limites de sua atua$o, respondem pela correta instalação e

manutenção da irlfraestrutura de suporte, segundo as.disposições

desta lei, de seu clecreto regulamentat e das Normas Técnicas - NTs

vigentes, bem como por qualquer sinistro ou'acidente decorrente de

deÍiciências dc projeto, execução, insalação e manutenção'

V Parágrafo único' Caso comprovada a inveracidade dos

doctrmentos e informações apresenados pelos profssionais habiliados

e técnicos responsáveis, bem como a deÍiciência do projeto, execução'

instalação- e manutençâo em raáo da atuação ou omissão desses

profissionais, a Preíeitura bloqueará o seu cadastrãmento Por âté 5

(cinco) anos em novos proce§§os de autorização ou licenciamento,

comunicando o respectivo órgão de classe.

CAP1TULOVII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRAhISITÓRLAS

Art, 3,í . As Iníraestrutures de Suporte para Estação

'Iransmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, que estiverem instaladas na data de publicação desta

lei e não possuÍrem autorizaçãc municipal competente, licam sujeitas

ao atendimento das prwisões contidas nesta Lei, devendo a sua

§1o Para atendimento ao

o prazo de 2 (dois) anos, contados da publicação desta lei, pata que

a Detentora adeque as Inftaestruturas de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicaçáo - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, aos parãmetros esabelecidos nesta Le[, realizando

cadastramento, a comunicação ou a autorização de instalação

reíeridos nos artigos 9", 10", 11" e l2',

§2o Verificada a impossibilidade de adequação, a detentora

dwerá apresenar laudo que justiÍique detalhadamente a necessiCade

.de permanênciá da ETR, bem comó lpgntar os prejulzos pela falta

'de:tobeitura: rro 
-1o""[ ia Pieíeiturâ, que' poclerá : decrdiÍ pclr süp

manutençáo. '

§3o Durante o prazo disposto no §l' desre artigo, não

poderá ser aplicada sanção administrativa às infraesnururas de suporte

para Estação Transmison de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

e ETR de pequeno porte, mencionadas no caput, motivadas peta

fala de cumprimento da presente Lei'

§4o No caso de remoção de Infraestruturas de S.rporte para

Estação Transnrissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno poÍte' o prazo mínimo será de 360 (trezentoe e

sessenta) dias, contados a partir do caCastramento, da conrunicação

ou da autqrizaçáo de instalaçáo reíeridos nos ârtigos 9", 10", llo c

l2o, para a iirfraestrutura desuporte que substituirá a Infraestruiura

de Suporte a ser remanejada.

Art. 35 - Esta leí entra em vigor na data de sua publicaçâo,

revogando-se todas as disposições em contrário.

Palácto Municipal José Geratdo da Cruz, e.m Juazeiro do

Norte, Btado do Ceará, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril <io ano

de dois mil e vinte e três (2023).

GLÊDSON LIMABEZERRA

Prefeito Municipal deJuazeiro do Norte, Ceará,

DECRETO N" 835, DE 18 DEABRIL DE 2023

. DISCIPLINA A ATUAÇAO DA CENTRAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATTVOS'FUN DÂMEN-I ADOS

NA LEI N" 8.666193.

Detentota promover o Cadasno, a

de Implantaçao referidos nesa lei.

oua

§E
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' o pREFEITo Do MUNIClpto oB JUAzEIRo Do

.''NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuiçÕes que Ihe são

'. conferidas pelo att. ?2, incisos III e M[, da I*i Orgânica do Município

de Juazeiro do Norte, e

CONSIDERANIDO a necessidade imperativa de adequação

dos entes Federados à Lei no 14.133, de 1'de abril de 2021, a qual

estabelece normes gerais de Licitaçáo e Contratação pere e§

Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,

dos Estados, do Disrrito Federal e dos Muniçípios, quê culminou

com a edição da Lei Complementar Municipal n" 136, de 23 de

marco,!; 2023;

,.,,:.
, CONSIDERANDO que a Lei no 8.666' de 21 de junho de

1993, também disciplinadora de procedimentos licitatórios e contrato§

adminisrrativos, e a Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002, que

esubelece o trâmite e demais regras aplicáveis ao Pregão, tiveram §ua§

vigências prorrogadas atê 30 de dezembro de 2023, conforme Medida

Provlsória 1,167/Z}Z3,podendo ser utilizada alrcrtrativamente à Lei

n" 14.133/2021t

quadros permanentes

Adminisração Pública, para

tomar decisôes, acompanhar o

trâmite da licttação, dar impulso

ao procedimento licitetório e

executâr quaisquer outras

arividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

Art. 8" A licitação será

conduztda por agente de

conrataÉo, pessoa designada

peta autorida'de cornpetente,

entre servidores efetiüos ou

empregados públicos' dos

quadros permanentes da

Administração Pública, Para

tomar decisões, acompanhar o

râmite da licítação, dar imPulso

ao procedimento licitatório e

execurar quaiiquer outra§

atividades necessárias ao bom

anclamento do cerrame até a

homologação.

LEI N'8.666/93

4.t 6' Para os fins desm Lei,

considerate:

XVl, Comissão . comissâo,

permanente ou especia[, criada

pela Administraçâo com a

função de receber, examinar e

julgar toclos os documentos e

procedimentos relativos às

hciações c ao caclasramento de

liciíantes.

Art. 44, No julgamento das

propostas, a Comissão levará em

conslderação os critérios

objetivos definidos no edisl ou

convite, os quais não devem

contrariar as normas e

princÍpios estabelecidois por esta

tÊi.

Arr. 45. O julgamenro das

propostas será objetivo, dwendo

CONSIDERAI{DO a compatibilidade entre as amibuições

do Agenrc de Conratação, do Pregoeiro e do Presidente da Comissão

de Licia6o, bem como dos Membros da Equipe de Apoío de LiciaçÓes

e dos Membros da Comissão de Licitaçáo, pessoal habilttado para a

condução e jqlgamento de procedimentos liciatórios, separadamente

os primeirose em coniunto com os demais quando for o caso:

LEI N. 14.133/2021

Art. 6" Para os fins desta Lei'

consideramce:

L , comissão de contratação:

conjunto de agentes Públicos

indicados pela Administração,

em carátet peÍmanente ou

espêcia[,.com a função de

receber, êxaminar e julgar

documentos relativos às

ltciações e aos procedimentos

auxlliares;

LX , agente de contrataçãot

pessoa designada Pela

autoridade competentc, entre

servidores eíetivos ou

empregados públicos dos

Fol.ha No
COIÍI$§AODE

cla



a Comissão de licitação ou o

responsável pelo convite realizá'

lo em conformidade com oE

tipos de liciaçâo, os critérios

praniamente esabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

os fatores exclusivamente nele

referidos, de maneira e

possibilitar sua aferição pelos

liclrantes e pelos órgãos de

concrole.

Ar-t. 51, A habilitação

preliminar, a iuscrlção em

reglstro cadastral, a que

alteração ou canielamento, e as

propo§tas serão Processadas e

julgadas por comissão

permanente ou especial de, no

mínimo, 3 (três) membros,

sendo pelo menos 2 (dois) deles

servidores qualificados

pertenccntes aos quadros

permânentes dos órgãos dâ

Adminisuação responsáveis Pela

licitação.

LEI N' lO,5Z0/2002

Art. 3" A fase preParatória do

pregão observará o seguinter.

IV - a autoridade competente

designará, dentre os servidores

do órgão ou entidade

promotora da licitoção, o

pregoeiro e respectiva equiPe de

apoio, cuja atribuição inclui'

dentre outras, o recebimento

dás propostas e lattces, a análise

de sua aceitabilidade e suâ

classificaçâo, bern como a

habilimçao e a adjudicação do

objeto do certame ao licitante

vencedor.

CONSIDERAI.IDO a prevtsão do art. 8" §5o da Lei no

14.133/ZOZL que reconhece a compatibilidade das aaibuições do

Agente de Contratàção com as do Pregoeiro, rçspeitados os regimes

jur{dicos dos respectivos procedimentos ltcitatórios:

N'14.

Art.8" (...)

§ 5" Em licitação na modalidade

pregão, o agente responsável

pela condução do certame será

designado ptegoeiro.

DECRETA:

Art, 1", Os órgãos e e ntidades lntegrantes da Adminisrraçao

Pública municipal direta e âutárguica poderão optaÍ por licitar ou

contrâtar diretamente com fundamento na Lei n" 8'666, de 21 de

autotidade competente e que o lnstrumento convocetóÍio seja

publicado até o dia 29 de dezembro de 2023'

PaÉgrafo primeíro. É vedada a aplicação combinaCa 'la
l*i n' 8.666/ 93 ou da Lei n" lO.52O/ OZ com a Lei no 14'133, de I " de

abril de 2021 em um mesmo procedimento licitatório,

Parágrafo segundo. Os contratos ou instrumentos

equivalentes e âs atâs de regisno de preços firmados enr decorrência

da aplicação dc disposto no ccput deste attigo pefsistirão regidos pela

norma que fundamcntou a respectiva contrataçío, ao longo de suas

vigências.

jqnlo de 1993, ou-na Lei n" 10.520; da tZ de julhó dÁ ?O,Q?'.e

rcspectivos regulamentos, deide que a opÇãó seja Íormalnrent'e ln{icad.a

na fase preparatória do processo administràth'o'e aprouada peia

Parágroío terceiro. Nas hipóteses de coqtrataç[o direta não

sujeitas à ratificação, a celebração do contrato deve ocorrer até a

data prevista no cdprt deste artigo.

Art. 2", Para Íins especlíicos de àtuação em procedimentos

licitatórios e de contratação direta fundamentados nas Leis nq 8'666,

de 21 de junho de 1993 e no 10.520, de l? de julho de 2002, os

Agentes de Contratação, cargos criados pela tci Ôcmplementar

Municipal no 136' de ?,3 de março d e}Ol3,podetão exercer a furrção

de Presidente da Comissão Permanente de Licitação ou Ce Pregoeiro

Offcial, contormc o caso, e os Membros da Equipe dç Apoio de

Licitações, cargos criados pela Lei ComplemenarMunicipal no 136,

de 23 de março dc 2023, poderão exercet a função de Membros cla

Comlssão Permanente de Licltação'

Parágraío primeiro. Devem ser observados cumulativamerrte

os requisitos legais cle nomeaçáo e atuação de cada um dos servidores

públicos tatados neste artigo, em especial o disposto no Art' 5l da

Lei n'8.666,/1993 e Arts' ?o e 8o da Leín' 14.L33iZ07l'

Parágrafcr segundo. A escolha e indicação de que trata o

caput deste artigo será realizada mediante portarla de deslgnação cle

função publicada em Diário Oficial do Municlpio, sem acrescimo cie

remuneraçâo.

TüF,{§§ÃÔDE
ç*ttr'ra

JUAZEIRO DO,NORTE.CE, 18 DE ABRTL DE 2023
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Art. 3o , Este Decreto entra em vigor na data de sua

'-"publicaçao.

' Ar,.4o,Ficam revogadas as dispostções emcôntrário.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceara, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

deZAZ3 (dois mil e vine e nês).

GLÊDSONLITúABEZERRA

.PREFEITO MI,]NICIPAt DE IUÀZEIRO DO NORTE/CE .;

\.7 PORTARIAN.691, DE 14 DE DEZEMBRO DEZO?Z,

Dispõe sobre a Exoneração de servidor da

funçâo de DireoraAdministrativa da Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde - SES,{U.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas arribuições coníeridas

pelo Art. 78 a 85, da I*i Orgânica Munlcipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERÀI.IDO o princÍpio da legalidade e eficlência

administrativa; '

RESOLVE,

t'

tut. l'. - EXONERAR o (a) St (a). A}.IA KALINE MENDES

FIGI,IEIREDO, portador (a) do RG 99)OQOOOO(79 SSP/CE,
V irr.criro (a) no CPF n' )OO(O?5.193-XX, enfermeira, servidora

contramda, investida no cargo de Enfermelra da Unidade Covid,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), da íunção de DIRETORA ADMINISTRATIVA

NAUNIDADECOVID

Art. 2o. - Esta Portaria enrra em vigor na data de sua

publicação.

PORTARTANO 692, DE 14 DE DEZEMBRO DÊ,2022,

Dispõe sobre a designaçáo de servidor para

função de DiretotAdministrativo na lJnidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde"SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso desuas anibuições c.onferidas

pelo Art. 78 a 85, da.t,ei Orgânica Municipal, de 05 de abril de Í990;

CONSIDERÁNDO o princípio da legalidade e eficiência

adminisnariva;

RESOLVE,;

Art. lo. - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VIgfOR
LIMAGONÇALVES, portador (a) do RG 2ooooooooo<96 SSP/

CE, inscrito (a) no CPF n' X)O(.169.31J-XX, médico, setvidor

coneatado, investido em cargo de Médico Plantonista Unidade Coüd,

integrante da estrutura organizacional da Secrecaria Municipal de

Saúde (SESAU), para a função de DIRETORADMINISTRATIVO

NAUNIDADECOVID

fut, 2". - Esta Portaria entra em vigor ne data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), cm Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro de202Z.

FRANCIMONES ROLIM DE AI,BUQUERQUE

Secrerária Municipal de Saúde

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE

POR]ARLÀ N.0009/ZO2|

Portaria N' 190,/ Z0Z3-GAB,/SESAU

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazelro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro deàOZL,

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Dispõe sobrç a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Eetado do Ceatá, usando de suas atribuições legais, rro artigo 72 da

I-ei Orgânica Municipal, de 05 de abtil de 1990, e com íundamento

nos aÍtigos 56 e 57 da Lei complementar Í:o lZ de 1? de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto r," 501, de- 17 de Janeiro de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: SESAU

PORTARLA N.0009/2021
RESOI-VE:

RO DO NORTE.CE,18 DEABRIL OEaOA3 .DrÁRIo oFtctAL Do MUNtcíPto oe
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PARECER JARÍDICO . CONCORRÊNCIA N' 2023.05.05.7

Em cumprimento à Comunicação Interna, oriunda da Comissdo de Licitação deste

Município, que encaminha a esta Assessorio as Minutas do Processo Licitatório na modolidode
Cotrcorrência n" 2023.05.05.1, objetivando a contratação de serviços continuados de manutençdo
em equipamentos públicos, edi/ícios, praças e afins pertencentes a Prefeitura Mtmieipal de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações apresentadas, com fim de emitirmos o competente Parecer,
temas a afirmar a que se segue:

Conforme preceitua o parágrafo único do Art. i8, da Lei no 8.666/9i, de 21 de iunho de

1993, e suas demais alterações, as minutas dos Edrtais de Licitação, bem como as dos Contrato,s,

Ácordos, Cowênios ou Ájustes, devem ser previamente examinados e aprovados por Ássessoria

Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal n" 8.666/93, os processos de

licitaçdo destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a seleciotv)r a propostd
mais vantajosa à administraçdo pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita
observância aos princípios básicos da lgaaldade, da Publicidf,de, dfl Probidadc Admini$raiva, do
Wncalação ao Instrumento ConvocaÍórto, do Julgamento Objaivo, da Legalidade, dg
Iryiessoalidade, e da Moralidnde, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. i7 dfl
Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, no caso em tela, a observância do disposto na Lei de Licitações, com
a informaçãa da Secretaria Municipal de Finanças, atestando a existência de reeursos firnnceiros
para o pagamenÍo das obrigações decorrentes do presente procedimenÍo.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório "sub oculf'
pfocessar-se-á sob a modalidade Conconência (Art.22, inc. I da Lei n" 8.666/9i), da tipo Menor
Preço, devendo por isso respeitar o disposto no Art. 23, inc. I, al[nea "c" do Estatuto das
Licitações.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do Edital efetivamente
preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal n' 8.666/93, e suas alterações
posteriores.

De igwlforma, verifica-se que a minuta do conffato a serfirmado com o licitantevencedor
encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de Licitações e Contratos Administrativo,s.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimenÍo para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise quÊ ora se promove
é tão somente sob os critérios legais e formais do edrtal do certame e da minuta contratual..ày'e.s.se

PROC(IRADORIA GERAL DO MUNICÍHO
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-centido é o entendimento do Tribtmal de Contas da Unido (TCU), notadamente nos Acórdãos n"
1492/202[-Plenário, n" l8l/201S-Plenário e o no 186/2011-Plenúrio do qual se extrai afimçdo do
parecer iurídico: "O porecer da assessoria jurídica constitui um controle sob o pri.:ma da
legalidade, isto é, a opinião emitida atestü (lue o procedimento respeitou todas as exigências legais.
O parecerista 1urídico não tem competência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas
do edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação,
natadamente a qualrficação e quantitativos que a tmidade gestora pretende controtar. Reitere-se, s
análise é jurídica, ndo de conveniência e oportunidode, muito menos da compatibilidade entre o
abieto da contrataçdo e o atendimento ao interesse público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, somos
V- favoráveis so referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do que

estabelece o Edital suso rnencionado, devendo, para t(tnto, proceder a respectiva PIIBLICAÇÃO,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o Parecer.

S. M. J.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de Maio de 2023.

Sousa
Judicial

Portaria n'339/2021
oÁB/cE 43.128
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AVISO DE LICITAÇao
cofuítsÂünr
Fothra r$o

Modalidade - Concorrência

Tipo - Maior Percentual de Desconto

Edital N'2023.05.05.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços continuados de manutenção em equipamentos
públicos, edifícios, praças e afins peúencentes a Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
comunica aos interessados que no dia 12 de Juúo de 2023 às 09:00 horas, na sala das sessões da
Comissão Permanente de Licitaçáo,localizada na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa
Seca, Juazeiro do Norte - CE, estará recebendo Envelopes de Habilitaçáo e de Propostas de preços,
para abertura de Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o
texto integral do Edital junto a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte, no endereço acima mencionado, apartft da publicação deste Aviso, no horário de
expediente das 08:00 às 14:00 horas. Maiores informações poderão ser obtidas através do Fone
(88)3 I 99-0363.

Juazeiro do Norte/CE. 05 de Maio de 2023.

w Freitas Pereira
Presidente da Comissão de Licitação
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EsrADo Do CEARÁ - PREFETTuRÂ MUMcIpALDE co*rü:;i.; DE LrcrrAÇÃo - pREcÃo ELETRôruco N" 230s03.0r-sRp-
SESA - A Secretaria de Saúde d9 Município de Coreaú-CE, afavés de seu Ordenador de Despeías, toma público que realizará às OitSõ-in, do ilia 22
de Maio de 2023, no Endereç-o Eletrônico: https://compras.m2atecnolod bjeto: Begiftro de Próços pr.á Futu."s e Eventuais Âquisições degêreros alimentícios e hoÉiftuti junto à Secretaria de Sariag !g municlpio de Corõaú-CE.b Edital e seus anexos, poderão ser obtidos noi Enáereços
Eletrônicos: httos://cgmoras.m2atecnologia.çom.br/. no Portal de Licitaçõesào TCE-CE: https://ticitacoes.tce.ce.gov.briiridex.ohpTiciácaoTabertas e no Site
no município: https:/ilvww.,co{eau=ce.eoy.b{1rrary_p=are+ji:afllcitgfggs._Inforrnagões pelo E reço: Av. Dom
Iosé, No 55, Centro, Coreaú-CE. Coreaú-CE, 05 de Maio lle 2023. Elizangeia Misquita de Àssis - Ordenadora 6-iDespesas da Secretaria de saúde.

*** *** Ê**

r ./ . _tE_ ,TTYY"YIINICIPÂL DE JUÂZEIRO P NOnf{. avtuo de Ilciticlo - CoÍc E1Iü.1Á§.05.1. O Ordenador de Despesas da Secreraria\'( ,íunicipal de InÊaestrutura de Juazeiro do Norte/CE, no rqo-$g suas,ahibuições legais, tomapúblico para coúecimento dos interessados'que sení realizado
na sede do Setor de Licitação, certame licitatório na modalidade ConconÉncia ómbada solb o no áOZf .OS.OS.t, cujo objeto é t;;"út"ç;o de serviços
continuados de manutenção.em equiPqPê:'llos públicos, ediffcios, praças e afins pertencentes a Prefeitgra Munióipai a" Íuar"i.o ao úÀ.t.íCg, confoàe
especificações apreseniadasjunto ao Edital Convocatório e seus anexos, com recebime_nto dos envelopes de Habilitação e propostas àe pregos marcado para
gdia !2 {9 jgnho de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitalão, 9!!9 à Av. Leâo Sampaio, ,i. r zas --l; ;d., - iiàà" Seca - CEp:
63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, no hoúrio de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefóne(88) 3199-0363. Juaieiro do Norte/CE, OS à" .uio a" 2023. José
Maria Ferreira Pontes Neto - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraesàúa.

*** *** ***
Estado do ceará - Prefeitu_ral!Íunlcipat Q B9a v^r1qgT:-Elqlto +(s)Âta(s) de Registro de Preços - Ara de Registro de preços No 2023.03.23.002-01
e2023.03.23.002-02 - Pregão Eletrônico N' 2023.03.23.002. Objeto: Regisüo de Preçoipara futuras e eventuais pt"ít"çoo a" r"ílç* a.i"à*g"r ar ton".
e tintas e prestação de serviços d:_ Tgnltençqo Preventiva e corretiva em. impressoras a láser e jato de tinta e 

"oorputadór"s 
para atender as necessidades da

Secretaria de Finanças e demais Unidades Administrativas?articipantes/intúessadas do Municipio de Boa Viagenr/CE. Da üigência: 1- ldoze) meses. Data
da Assinatura: 04 de maig de 20J3. Empresa(s) Registrada(s): R2 

-solucoes 
Âdministrativas e Sfucos fmn fr,6; Valor de R$ 1.395.954,68 (Hum milhãoetezentosenoventaecincomilenovecentosecinquentaeoitoreaisesessentaeoitocentavos)eTranspoÍadoraCanaBravaServicoseiocacoesLTDA

@PP) Valor de Fu$ 1.049.983,12.(Hum.milhão e quarenta e nove mil e novecentos e oitenta e trêíreais e d'oze centavos). a1s; Àta§ com ãs preços e demais
informações encontra-se disponibilizada para consulta na Prefeitura Municipal de Boa Viagerr/CE no Setor de Licitaçá"r. bâa via!"úCújil au *r"lo a.
2023. Cícera f,'hüa Bezerra Lopes - Ordenador(a) de Despesas da Secrttaria de tr'ina-nças,

EsrADo Do CEARÁ - PREFETTIRA MuNIcTPAL DE Ac^""il:H;ÜDE LrcrrAÇÃo - pRrcÃo ELETRôMco N o 2io4.0ttz023-pl
- o Pregoeiro do Municlpio- de Acar-ay-c-E, tgrna púlicoque se encontra_à disposição dos interessados o Edital do pregão Eletrônico N. iloq.o7zozl-pe,
cujo-Objetoé a Aqutsição de ambulância tipo-A, atrevéi de Recurso Estadiral Óonvênio No 8gt2022en cànfo.miaade com o plano de Tiebelho doMÂPP 47M' junto a Secretaria de Saúde dã Acarli/§_E tu$o g9$11ne 9qp9cificações contidas no r".mo ae nererência constante dos Aaixos do Edital,
sendo o Cadastrarnento das Propostas até o dla lt de Maio de 2023, às 08h55min thorário de Brasflia); eU"rt 1'" das propostas no dia ig de Maio de
20.23, a partir dae 09h.(horário de-Brasflia) e a Fase.da Disputa de Lances no dia 18 de Maio de zozr a iár6i aes l1h (horirio ae nrasniay. o Referido. Edital ooderá ser adqúrido no Endereço Eletrônico: httos:/www.bbmnet.com.br, a partir da aata aesti futlcaçao. aàaraú-õn, oJ ãáü"io de 2023.v Paulo bosta Santoslpregoeiro.

EsrADo Do CEARÁ - PREF'ErruRA Mut.ucIp-AL DE lTAprpili:;ü.*, DA ÁTA DE REcrsrRo DE pREÇos No 23.1e.02/ARp -PREGÃO ELETRÔNICO N' 23.r9.02lPE - OBJETOT negrstro tli pãiÀr pÃ rut - e Eventual conrratação de empresa especializada no fomecimento
d9 licença de uso da.softw1r 

Pa'_a 1 eleqreão dot f"lytgl a:_r:gutarizáçaó firndiária, no t tunicipio ài iãpipo"u-cÊ, ";i;;;-L"itiii t:.nostzotz.
PlttBE§A(s) ADrqllq4D_4(sl E HoMoLocÁDÂ(§): r'ox nn nvb sERvrÇós on rnc'Noioc:iÀ'úÀ rNÍõriii{ÁÇÁo irôÀ-ME - cNpJ
29.139.66210001-29, VENCEDORÀ do Item 01 com VAI.OR TOTAL/GLOBAL óstimado de nO Sf.f6a,0O soventa e Um Mil e a;;to e Sessenta e
Quatro Reais). AssINATr.rRÂ DAATA: 03105/2023. YIGÊNCIADAATA: 12 (doze) meses n 

"orrt 
r Jnãrúarura, respectivamente. A ata com os preços

e- dernais 
_especificações encontram'se disponibilizadasrara consulta, no Governô Múcipal d" It"pip";;;;t"; de Licitàções. rt"pipo""-ôn, 05 de Malo

i1e2023. Marcus Saulo Pinto Marques - Secretório frecutlvo da Secretaria de Finanças.

EsrADo Do cEARÁ- PRErEIrt RAMUNIcrr-ALDE I'I+**#;l;:oDEABERTuRADAs pRoposrAs DE pRpÇos-roMADA
DE PREÇos No 23.15.01/TP- ACPL da PrefeiluÍa NÍtmisipsl de Itapipoca_comunica aos interessad.otq* uau.rt11.u das proposta ã;úeços da Licitaçãona Modalidade Tomada de Preços No 23.15.ünP, qu€ tem como oirintO: Contratação a" 9qyi99s ê_snegialiá;s d; ap;í;ã u""ãia" técnica para
o desenvolvimento e aperfeiçoamento das atiüdades-de. controle intemo, compreendendo as atividúes a.'"tnro**if"ao, 

"ã;p;,-;;i[ás, 
patrimonio econtole de frota destinad*^i r|nr{o-t-no1çã9 !9 nrogg{imento.s adotadoÁ peta legisbçao uigent" iúto a À"t*quia Municipal de Trânsito de Itapipoca -AMTI, realüar-se-á no dia 08 de Maio de 2023, às 15h,^consignando-se ainda {ue náo hori"e i"t.fo.içáoã" ."curso contra o Resultado da Habilitação.\Yilsiane §oares de Oüveira Marques - Presidente da CpL. -

F'§C

MI§TO

Informações
Francisco Douglas de Souza Farlas -

ou no Av. Dom José, No Coreaú-CE,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Avtsos DE UctrAçÃo
c.oú{comÊiroA ro23.Ír§.05.1

O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal dê lníraestrutuía de Juazeiro
do Norte/CE, no uso de suas atribuiçóes legais, tolna público para conhecimento dos
interessados que será rearizado na sede do setor de Lícitação, certâme ricitatório na
modalidade Concorêncla 2023-05.05.1, cuJo objêto é a contrataçâo de seruiços
continuados de manutenção em equipamentos públicos, edifícios, praças e afins
pertencentes a Prefeitura Municipâl de JuazeiÍo do Norte/CE, confome eipecificaçôes
apresêntadas junto ao Edital Convocatório e seus anexor, com recebimento doi envelópes
de Habjlhaçâo e Propostas de preços marcado pare o dia 12 de junho de 2023, às 09:@
horas. Maiores infomaçôes no Setor de t_icitação, sito à Av. Leão Sampaio, 174g 1e ãndar,
Lagoa SeÊ - CEP; 63.040{00, luazeiro do Nortei/CE, no horáÍio de oB:dO às l4:OOh ou fone
(88) 3199-0363.

JOSÉ MARIA FERREIRA PONTES NETO

pREcÂo E]ÍTRôNICO Ne 2023.05,05.2

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Cêará, no uso
de suas atribuições legais, toÍna público, para conhecimento dos interessados, que estará
realirando, através da plataíorma eretrôniÉ ww,bllcompras,com, por intermédio da Borsâ
de Licitâções do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade pregão n.2023.05.05.2, do
tipo .eletrôni@, cujo objeto é a aquisição de material odoniológico destinado ao
atendimenlo das necessidades dos pacientes atendidos pelo CEO (centro de Especialidades
odontológicas) e sâúde Bucal pertencentes da Secretaria de Saúde do úunicípio de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaç6es apresentadas junto ao Edital Convocatório
e seus an€xos, com abertura marcada para o diâ 19 de maio de 2023, a partir das Ogi@
horas, O inlcio de acolhimento dãs propostas comercials ocorrêrá a partir do dia 09 de
maio de 2023, às 09:00 horâ5. Maiores informâçôes no Setor de Licitações, sito nô Av. Leão
sâmpaio, 1748 1e af,dar, Lagoa Seca - CEp: 63,0.10-000, pelo telefone (88)3199_0363, no
horário de 08:00 às l4:OOh ou ainda pelo e-mail: cpl@juaz€iÍo.ce.gov.br.

PEDRO HENRIQUE CÂNDIDO DE IIRA

RESUTTADO DE IUTGAMENTO
PREGÃO ELETRôNICO Nr 2023.04.20.1

A Pregoeirâ Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso
de suas atribuições legais, torna público, para conhêcimento dos interessados, que concluiu
o julgamento final do Pregão 2OZ3.O4.ZO.1, sêndo o seguinte: UCITANTE VENCEDOR _

ENAJEH EMPREENDIMENTOS E SERVTçOS LTDA CNpJ 23.365.148/0001_25 ctassificado(a) no
lote 1 totalizando o valor de RS 4j-,999,99 (quarênta e um mil novecentos e noventa e
nove reais e noventa e nove centavos). As empresas vencedoras foram declaradas
húilitadas por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Mâiores
informações no endereço eletrônico: bllcompras,com, por intermédio da Bolsa de
Licitações do Erasil (BLL). lnfomações poderão ser obtidâs ainda pelo telefone (88)3199_
0353.

lssN 1677-7059 Ne 86, segunda-Íeira, 8 de maio de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE

AVISO DE DISPENSÀ DE

Nova Olinda - CE, 4 de Maio de 2023.
SAMARA PEREIRA DE TUCENA

Presidente da Comissão

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Proceso. de Dispensa 2023.05.03.03-DL. Contratante; SecÍetaÍia de Educação Básica.
contratada: É ALEXANDRE pERETRÂ DE SANTANA - MÊ. Contraio ae nc)ozs.osbs.os-rÍ\at.
9bl:!oj_ç9!rql4çÃo DÊ EMPRESA pÂRA AausrÇÃo oiÊàúlÉÀúÉr,rros DE sEcúRÁNçA
llfr!9ll!9. coM A FTNAL|oADE DE supRtR Âs rurcrsiroroeí ór srcnrrnnra ór
EDUCAÇAO E DAS ESCOLAS púBL|CAS MUNtCtpAIS DO MUNTCíptO Oi NOVI OrtruOn/cr.
Legal: ârt. 24, inciso ll, da Lei ne 8-666/93 e suas altêraçõ€s posterircs. Valor Globai docontÍâto RS 17.362,00 (DEZESSETE n4tL, TRÉzENTos r sÉssÉrurÀ É oôrs nrers). vigêncà:De 05/05/2023 até 3LL7Z/2O25. Exeriício zoz3. ootaçeo Orçamã,iUria: r+ _ rlruOo
MUNrcrpAL DE EDUcAçÃo/ pRoJEro/AÍvrDAoE: rz.sol.oz:i.i.dsi - üÀruúrrr,rçEã'óE
ll9.ç.lll{4 sALÁRto EDUcAçÃo, ELÉMENro DE DEspEsAa :.s.eõ.ão.oo - MATERIAL DE
CONSUMO/ 4,4.90.52,00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANiNIE. SigNAtAriG: !Jócontratante; trancisca Marcia Teixeirâ Alencar. pera contratada: Francisco Arexarldre
Pereirâ de Santana.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

qUÂRÍO TERMO DE ADITIVO . CONTRATO N9 2021,07.13,01.FG, TOMADA DE PREçOS N92021.05.06.01-TP. CONÍRATANTE: _ Fundo Geral do MunicÍrio at trow OtiriaalCf.
CoNTRATADA(o): Top coNsTRUça1FJ.!,:Elv_lçg!-ElRELr. oixEro: co_r,rrnarnçnõ'óC
EMPRESA ESPEC|ALIZADÁ PARA ÉxrcuçÃo DE'OBRA Di nrcriüxjsrçÃo DE ESTRADA
VtctNAt DA sEDE Ao sÍTto FREcHEIRÂ,.b presente ioitivo t;;l;;;;;iiar"nto ÉgJ ,ã
fltt 65j l,'b',.§1e e §2c,.lt,.da t-ei Federai N'8.656/93 e rr"r ait"rrçô"r posteri;€s. Á
ar(eÍãçao coneste no acrescimo equivalente a RS 101.939,44 (cento e um mil, oitocentos
e Innta € nove Íeêis e quaíenta e quatro centavos) ao valor do contrato, resultândo emum.nwo valor global.de RS 510.966,96 (quinhentos â dez mil, noveceniãs e sessenta e seis
reats e noventa e seis centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREçOS Ns S|_TP005/2023

resultado da Sesão
Ne st-

de Nova
SanitáÍias

através

EMPREEN

DH

IARÂ PEREIRA DE SOUSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

AVTSO DE UCTTAçÃO
TOMADA DE PREçOS Ne 10,O09/2023_Tp

Remarcação

A Comissão Pemanente de Licitâção da preÍeitura de Maracânaú_CE, torna
público para o conhecimento dos interessados que a Tomada de preços Ne 1O,OO9/2023_
TP, com fins à contratação dê empresâ visando a restauração da Casa Rodolfo Teófilo,
situado na ruô Senador petrônio portela, Ns 153, pajuçara, em Maracanaú{E, foi
remarcada para as 09:00 (nove) horas do dia 25 de maio de 2023, assim como, a visita
técnica (opção) e a caução, caso seja a modalidade de gãrantia desejâdâ, serão íemarcadas
para até o diã 22 de maio de 2023.

Os demais termos deste edital e anexos permanecem if,alteGdos.

Maracanaú - CE,5 dê maio de 2023.
ANDERSON GAZEITA DE SOUSA

Presidente da CpL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI

Avtso DE HoMorocÂçÀo
pnEGÃo EIGTRôN|CO Nr 2022,12.23.01/pE

Objetol contratação de empresa para prestação de sêrviços de trânsporte erolar, no
atendimento dos alunos do Ensino Fundamental r, il, Médio e univeEitário do Muniiípio
de Mãuriti/CE, Empress vencedoras: Loêr Construções, Locações e Serviços LTDA,
vencedora dos Lotes 01 e 02 - valoÍ total (RS 7.930.159,20) e L e L da Silveiê Locações de
Veiculos, vencedora do Lote 03, valor totat (RS 3.242.728,56).

Homologo o pÍocesso nâ forma da Lei.

Mauriti/CE, 5 de maio dê 2023.
FRANCíSCO JOSÉ CAVALCANTÊ FURTADO

Secretárlo de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES

AVISO DE PROSSEGUIMENTO
TOMADÀ OE PREçOS Ne Z0z2,t7'zr.t

O Município de Milagres, por meio da CpL, comunica que após prazo
recursal da habilitação, convoca os interessados, especialmente os gue participam do
procedimento licitatório TOMADA DE PREçOS ne 2022.12.27.I, cuio objeto e a
Contratação de Serviços a serem prestados na Reforma e Melhoria de euôdras
Esportivas, nas localidades do SÍtio Barreiros e SÍtio Feijão nê Zona Rural do Município
de Milagres/CE, nos Termos do Contrato de flepasse Ne 904968/2020, celebÍado com
a União FedeÍal, por intermédio do Ministério da Cidadania, representado pela Caixa
Econômica Federcl, para a abenuÍa do Envelope N. 02 (proposta de preços) que será
realizâda no dla 7olosl2o23, às ogh;oo (nove) horas na sara de Reunião rocarizada na
Rua Helena Mendonça Figueiredo,2O0, Cêntro.

Milagres/cE, 5 de maio de 2023.
LUAN DOS SANTOS FERREIRA

Presidente da CPL

tu, * o tütt H';Êíncf n 30o"r fli h.oÊi30,íro^r, r,
PÍesidente da CpL

RESUTTADO DE JUTGÁMENÍO
CHAMAMENÍO PÚBLICO Ng SE.CHOOV2OZ3

,,-_,--,, I Comssão.de.licitação- torna público o resultado dâ Íase de ,,projeto devendas retêrente ao CHAMAMENTo puBrco Ne sE-cH0o1/2023, cujo objeto versla sourea Aquisição de Gêneros Arimentícios_ da Agricurtura ramitiai fuã Ãii'rnentãçao escãtãi aóEmpreendedor Familiar Rural paÉ Atende-r a Rede de fnsiío, de àcãrOo'com a l-ei ne17.947,de76106/2@9, Resotuçâong_26dofNDE, aàtítd6lióÀiiã"MunicipiodeNova
!!ryg! - c€. vENcEDoRES: úprruon: coopEúrúA ÁõÃ'o-p-Ec-úÀÀra oos'Érqúei,lõ§
llg9qJoREs DE NovA RUssAs LrDA.(cRupo FoRMAL aocAlt-;om varoi groúJ de Ál23_1.508,00Jduzentos e trinta e um mit,'quinhentos e oito ieãirÉ õÃÀrÀsr, cooperucrtvl
AGRopEcuARrA E AGRrcuLruRA FAMrLiAil NossA servÉonn ôÍ-rÁriüÁ teaupo rbiüÃiREGIONAU, com vator globat de RS 458.976,40 Gratro""nús " iiiifuenta e oito mit,novecentos e setentâ e seis Íeais e quaÍenta cêntavos)A Íntegra da sessão encontrâ-se a disposição dos interessados no siteww.tce,ce.gov.br.

07,742.
06. DS

12.338.

FARIAS DE

RESUTTADO DE,IUTGÂMENTO
TOMADA DE PREçOS Ne S|-TPOO4/2023

da Lei ne
nos dias

o resultado da Sessão

inâbilitadàs; 03. TORRES MARTINS
05. À T FAÂIAS DE SOUZA .

77.
Fica

. Nova Russas/CE, 28 de abril de 2023.
IVINA GUEDES BERNÂRDO DE ARAGÃO MARTINS

Presidente dâ CPL

A Comissão Permanente de
de dô Íâse de

de
Russas

07
e 04,

69.
06, HM

NASCIMENTOo pÍaro recursal previsto no artigo 109,

. . O inteiro teor dessa decisão em ata, estará disponível no setor de ticitârôp(no'_dias úteis após esta pubticação, no troraiio'ae Jtàai"íüiã id'p,iã;; ;;r"üiõ:';12:00h.. e aiirda . los seguintes siiidr- eletrônicos:<https://www.novarussas.ce.gov.brlticitaiao.plpjí.iiiiis://ticitac-reiice.ce.gov.aiÉ ---

ÍvrNAt"utlls";ÊíÀff lr'ootfl iho8idonlro*r,r,
Presídente dâ CpL
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AVISOS E EDITAIS

0í4 DtÁRtO OF|C|AL DO MUNTCíP|O JUAZEIRO DO NORTE.CE, 08 DE MAIO DE 2023
Eletrônico Pago, de veículos automotores denominado Zona Azul,
no âmbito do Município de Juazeiro do Norte

RESOLVE:

Art. 1" - DESIGNAR o Sr. FRANCISCO BEZERRA
PEREIRA, portador do RG: 96)OOOOOC(ZO SSp CE, e do CpF:
)OO(002.033.XX, investido no cargo de Agente de Trânsito e

Transporte, integrante da estrutura organizacional da Secretaria de
Segurança Pública, para exercer a função de Fiscal do Contrato no
2019.08.14.01,/DEMUTRAN, com a finalidade de conrratar sewiço
de implantação, operação, manutenção e gerenciamento do Sistema
de Bacionamento Rotativo Elemônico pago, deveículos automotores
denominado Zona Azul, no âmbito do Município de Juazeiro do
Norte.

Art. 2". O Fiscal ora designado tem por obrigação executar

;r,calizaÇão e registrat, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,
irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos
serviços ora mencionados no art. 10, tendo poderes, denffe outros,
para notificar a empresa conrratada, objetivando sua imediata
correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contrarual.

s:Art. 3o - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Juazeiro do Norte, 08 de maio de Z0Z3

JOSEADAILTON DASILVA

DIRETOR GERAL - DEMUTRAN,/PMJN

PORTARTA 27r/2023.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação. Concorrência n" ZO2,3.O5.A5.| O Ordenador de
Despesas da secretaria Municipal de Infraestrurura de Juazeiro do
Norte,/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para
conhecimento dos interessados que será realizado na sede do Setor de
Licitação, certâme licitatório na modalidade concorrência tombada
sob o no 2023.05.05.L, cujo objeto é a contratação de serviços
continuados de manutenção em equipamentos públicos, edificios,
praças e afins pertencentes a prefeirura Municipal de Juazeiro do
Norte/CE, coníorme especificações apresentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes de

Habilitaçao e Propostas de preços marcado para o dia 12 cle junho
de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitaçâo,
sito à Av. Leão Sampaio, n" 1748 - l" andar _ Lagoa Seca. CEp:
63.040.000, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 0gr00 às 14:00
horas ou pelo telefone (88) 3199{363. Juazeiro do Norte,/CE, 05 de
maio de 2073. José Maria Ferreira ponres Neto - Ordenador de
Despesas da Secretaria Municipal de Iníraestrurura.

IÍolha N
ESTADO DOCEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamento - Pregão Elerrônico n" ZOZ3.O4.ZO.\.A preg<ieira

Oíicial clo Municipio deJuazeiro do Norre, Estado clo Ceará, no uso
de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos
interessaclos, que cr:ncluiu o julgamentc, final clo pregão Nu
2023.04.20.1, sendo o seguinre: LICITANTE VENCEDOR _

ENAJEH EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LfL)A inscrito nt>

cNPJ n" 23.365 .148/a001-25 classificad.(a) no rote 1 totarizancin o
valor de R$ 41.999,99 (quarenta e um mil novecenros e noventa e

nove reais e noventa e nove centavos). As empresas vencedoras foram
declaraclas habilitadas por cumprimento integral as exigências do Ediai
Convocatório. Maiores informações no enclereco eletrônico:
bllcompras.com, por inrermedi. da Bolsa ile Licitacões do Brasil
(BLL). Informações poderão ser obticias ai,da pel. teleÍbne (gg)3r 99-
0363. Juazeiro do Norte,/CE, 05 de Maio de Z0Z3,larupereira de
Sousa - Pregoeira Oficial do MunicÍpio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n'2023.05.05.2. o pregoeiro oficial do
Município de Juazeiro do Notte, Estado do Ceará, no uso de suas
arribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados,
que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade pregão n" ZOZ3.O5.O5.Z,
do tipo elecrônico, cujo objeto é a aquisição de material odontológico
destinado ao atendimento das necessidades dos pacientes atendidos
pelo CEO (Centro de Especialidades Odontológicas) e Saúde Bucal
pertencenres da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do
Norte,/CE, coníorme especificações apresentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 19 de
maio de 2023, apartir das 09:00 horas. o início de acolhimento das
proposras comerciais ocorrerá a parrir do dia 0g de maio de 2023, às
09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitações, sito naAv.
Leão Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEp: 63.040_000,

DE


